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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de setembro, encaminhada pela Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.472/2023, de 25/08/2023,
publicada no DOE do dia 28/08/2023, conforme anexo desta Portaria:

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.553/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar o Bel. FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, 2º
Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, e Diretor do
Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do
Ministério Público, para o exercício simultâneo no cargo de sua
titularidade, a partir de 11/09/2023  até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.554/2023.
Recife, 6 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a documentação acostada e decisão proferida

PORTARIA PGJ Nº 2.555/2023.
Recife, 6 de setembro de 2023

nos autos do processo SEI nº 19.20.0239.0029137/2022-05;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Instrução Normativa PGJ nº
02/2022 c/c art. 69, § 1º, da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra.  ANA PAULA SANTOS MARQUES, 1ª Promotora de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício pleno no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, no
período de 11/09/2023 até 30/09/2023.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 686/2023, publicada no DOE de
23/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94,

CONSIDERANDO a necessidade de designação simultânea auxiliar
para esta Promotoria de Justiça, em razão do afastamento prolongado
do Titular, a fim de assegurar a efetiva presença ministerial nas
audiências criminais diárias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de observância da tabela
de substituição automática;

RESOLVE:

Designar o Dr. HUMBERTO DA SILVA GRAÇA, 24º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 42º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância,
com atuação em conjunto ou separadamente, no período de 11/09/2023
a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.556/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Central de
Inquéritos da Capital, informando a ausência de substituto(a) para o
cargo de 29º Promotor de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da

PORTARIA PGJ Nº 2.557/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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COORREGEDOR-GERAL
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OUVIDOR
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Instrução Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLAN CARLO DA SILVA, 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, e em exercício na
Assessoria Técnica da PGJ, para o exercício simultâneo no cargo de
29º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, no período
de 11/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias da Dra. Erica Lopes
Cézar de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. FREDERICO GUILHERME DA FONSECA
MAGALHÃES, 1º Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para
o exercício da função de Coordenador da 8ª Circunscrição Ministerial,
com sede no Cabo de Santo Agostinho, no período de 11/09/2023 a
20/09/2023, em razão das férias da Dra. Vanessa Cavalcanti de Araújo.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício de função de
coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.558/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos arts. 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 25-A, § 2º, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CPJ nº 004/2008, que
estabelece normas gerais para as Centrais de Inquéritos no âmbito do
MPPE;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos de Paulista;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, para o exercício da função de
Coordenadora da Central de Inquéritos de Paulista,

PORTARIA PGJ Nº 2.559/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

sem prejuízo das suas demais atribuições, no período de 11/09/2023 a
30/09/2023, em razão das férias da Dra. Julieta Maria Batista Pereira de
Oliveira.

II - Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício de função de
coordenação prevista no artigo 61, inciso VI, da Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 10ª
Circunscrição Ministerial nos termos do Ofício 016/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de observância da tabela
de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS,
Promotora de Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª
Entrância, no período de 11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias
do Dr. Eduardo Henrique Gil Messias de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.560/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 10ª
Circunscrição Ministerial nos termos do Ofício 016/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de observância da tabela
de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS,
Promotora de Justiça de Tracunhaém, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Timbaúba, de 2ª
Entrância, no período de 11/09/2023 a 30/09/2023, em razão das férias
do Dr. Eduardo Henrique Gil Messias de Melo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.561/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 10º
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA, Promotora
de Justiça de Nazaré da Mata, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Ferreiros, de 1ª
Entrância, no período de 11/09/2023 a 20/09/2023, em razão das férias
da Dra. Crisley Patrick Tostes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.562/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 460947/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 11 e
12/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461817/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: CARLA VERONICA PEREIRA FERNANDES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461820/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461831/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023

DESPACHOS PGJ/CG Nº 251/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

Nome do Requerente: SÉRGIO GADELHA SOUTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461839/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 02 e
03/09/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461841/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: CAROLINA MACIEL DE PAIVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461851/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461854/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461870/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461882/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR
Despacho: 1. Defiro excepcionalmente o pedido de 03 (três) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 23/06/2023, 19 e 20/08/2023, nos termos do que dispõe o
art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle dos dias de plantão.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 461909/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: DIEGO PESSOA COSTA REIS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461913/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 03/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461934/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: 1.Defiro excepcionalmente o pedido de 03 (três) dias de
conversão de plantão em pecúnia indenizatória, referente aos plantões
realizados em 27, 28 e 30/06/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º,
§§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 461936/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: ANA PAULA NUNES CARDOSO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/09/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 461972/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461539/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: 1. Defiro o pedido de 03 (três) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 11, 12 e
13/08/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 461469/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/08/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§

3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 461683/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461799/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: MANOEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461900/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 31/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 461915/2023
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
KERSHAW
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar, após o que à CGMP para
ciência do saldo judicial e extrajudicial da unidade ministerial informado
pelo membro.

Número protocolo: 461946/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461957/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: MARIA FABIANNA RIBEIRO DO VALLE ESTIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 461767/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 05/09/2023
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA
QUEIROZ
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 01 a
10/11/2023, restando 10 (dez) dias para gozo em 11 a 20/12//2023. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 06 de setembro de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Data: 06 de setembro de 2023
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D.
Pedro II, 511 - térreo - Edifício Procuradora de Justiça Helena Caúla
Reis, nesta cidade
Disponível em: https://www.youtube.com/@mppeaovivo2692/streams
Presidência: Dr. MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO,
Presidente do Conselho Superior
Conselheiros Presentes: Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA
SILVA – Corregedora Auxiliar (substituindo o Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral), Dr. RICARDO LAPENDA
FIGUEIROA (substituindo o Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES),
Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA (substituindo Drª.
LÚCIA DE ASSIS), Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, Drª. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS (substituindo a
Drª. MARIA IVANA BOTELHO

ATA Nº 15ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP
Recife, 6 de setembro de 2023

VIEIRA DA SILVA), Dr. MARCOS AURÉLIO FARIAS DA SILVA
(substituindo a Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE
MELO) ,Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS
Presidente da AMPPE: Drª. Deluse Amaral Rolim Florentino
Secretária: Dra. Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

Consubstanciada em ata eletrônica e gravada em áudio (Formato
Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos, o Presidente cumprimentou
todos os presentes e solicitou que a Secretária desse prosseguimento
com a verificação da constituição do quórum regimental. Constatado
pela Secretária o comparecimento dos Conselheiros acima nominados,
registrando a participação de Dr. Charles Hamilton Lima de forma virtual,
e a presença da Comissão do Concurso para Promotor de Justiça e
Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público de Pernambuco: Dr.
Eduardo Henrique Borba Lessa, presidente, Dra. Ana Maria Moura
Maranhão da Fonte, secretária, Dr. Waldemir Tavares de Albuquerque
Filho, representante do TJPE, Dr. Vamario Soares Wanderley de Souza
Brederodes, representante da OAB Pernambuco. Com a correspondente
constituição do quórum regimental, foi passada a palavra ao Presidente,
que declarou aberta a sessão e começou a tratar dos assuntos previstos
em pauta: I – Comunicações da Presidência: sem comunicações; II –
Comunicações dos Conselheiros e da Presidente da AMPPE: com a
palavra, a Dra. Maria Ivana Botelho cumprimentou todos e justificou a
ausência do Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa, em razão dele se
encontrar em trabalho de correição no interior do estado. Na sequência,
a Dra. Deluse Florentino cumprimentou todos e informou que o prazo de
inscrições de teses para o 25ª Congresso Nacional do Ministério
Público, que ocorrerá em Salvador/BA, foi prorrogado até o dia
08/09/2023. Registrou, por fim, que as associadas interessadas em
participar do referido congresso como painelista ou na coordenação de
mesa poderão informar a ASCOM da AMPPE o nome completo e a
temática de interesse; III – Julgamento, em sessão secreta, das
inscrições definitivas dos candidatos do concurso para Promotor de
Justiça e Promotor de Justiça Substituto do Ministério Público de
Pernambuco: seguindo a ordem crescente de antiguidade, iniciando-se
pelo mais moderno, os conselheiros relataram e votaram conforme
certidão juntada em cada um dos procedimentos dos candidatos. O
Presidente agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 35ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 11 a 15
de setembro de 2023, conforme Aviso nº 112/2023-CSMP, publicado no
DOE de 31/08/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 06 setembro de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 116/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2.475/2023, de 25/08/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023,

Considerando a solicitação de mudança de lotação de servidores
contida na Comunicação Interna nº 67/2023 da Coordenadoria
Administrativa das Promotorias de Justiça de Caruaru, protocolada no
SEI sob nº 19.20.1784.0020296/2023-97,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar os servidores abaixo relacionados nas respectivas lotações,
conforme quadro a seguir:

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06  de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
Em exercício simultâneo

PORTARIA Nº SUBADM1066/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1037/2023 de
31/08/2023 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

PORTARIA Nº SUBADM1067/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0440.0021863/2023-
64, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora JÚLIA GUIMARÃES SILVA,
matrícula nº 190.323-3, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 13/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

PORTARIA Nº SUBADM1068/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 7ª Circunscrição com Sede em Palmares;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1035/2023 de
31/08/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

PORTARIA Nº SUBADM1069/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 12ª Circunscrição com Sede em Vitória
de Santo Antão;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1035/2023 de
31/08/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

PORTARIA Nº SUBADM1070/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
2.475/2023, de 25/08/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1035/2023 de
31/08/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM1071/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

Recife, 06 de setembro de 2023.

Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
(em exercício simultâneo)

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
2475/2023, de 25/08/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 28/08/2023,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0532.0021952/2023-
64, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, o servidor VINÍCIUS DIEGO DA COSTA
BATISTA, matrícula nº 190.126-5, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 05/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de setembro de 2023

RENATO DA SILVA FILHO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
Em exercício simultâneo

PORTARIA Nº SUBADM1072/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1218
Assunto: Término Exercício
Data do Despacho: 05/09/23
Interessado(a): Ana Paula Nunes Cardoso
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1219
Assunto: Encaminha Certidão
Data do Despacho: 05/09/23
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1220
Assunto: Notícia de Fato nº 027/23
Data do Despacho: 05/09/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)

DESPACHO CG Nº 160/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Correição Ordinária nº 029/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 031/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 052/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça Cível de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 051/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 058/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 060/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 11ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 066/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 067/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 070/2023

Data do Despacho: 04/09/2023
Interessado(a): 21ª Promotoria de Justiça Criminal de Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 068/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 12ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 062/2023
Data do Despacho: 04/09/23
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

                        PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                            Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 027/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Diante das informações supra, (...), determino o
arquivamento do presente procedimento, por não vislumbrar quaisquer
indícios de falta funcional ou quebra de mandamento ético por parte de
Membro deste Ministério Público. Dê-se conhecimento aos interessados
e à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da região. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 033/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto, e considerando, mais uma vez, a
ausência de justa causa para a adoção de providências nesta esfera
disciplinar, dada a inépcia da reclamação, determino o arquivamento do
presente expediente, (...). Autuem-se e registrem-se as presentes peças
sob a forma de Notícia de Fato. Para fins de atendimento ao disposto na
Resolução nº 68/2011, do Conselho Nacional do Ministério Público,
anote-se em destaque na capa do presente procedimento o termo inicial
e final do(s) prazo(s) de prescrição. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 034/2023
Data do Despacho: 30/08/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto, e considerando, mais uma vez, a
ausência de justa causa para a adoção de providências na esfera
disciplinar, dada a completa inépcia da reclamação, determino o
arquivamento do presente expediente, dando-se ciência (...). Autuem-se
e registrem-se as presentes peças sob a forma de Notícia de Fato. Para
fins de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do Conselho
Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa do
presente procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de
prescrição. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Notícia de Fato nº 035/2023
Data do Despacho: 04/09/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: A par dos fatos noticiados, e considerando a
necessidade de melhor subsidiar a presente reclamação, determino (...).
Registrem-se as presentes peças como Notícia de Fato. Com o intuito
de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do Conselho
Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa deste
procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição.
Cumpridas as sobreditas determinações, voltem-me os autos para
manifestação. Publique-se.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.105/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 073 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.
CONSIDERANDO que a Reunião Ordinária da Diretoria Executiva da
FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social, realizada
em 22 de junho de 2023, discutiu acerca da importância de elaboração
do regulamento geral de benefícios visando dirimir as dúvidas do
contribuinte, bem como facilitar o dia a dia da administração da
Fundação; analisou o setor de recursos humanos de forma técnica, por
meio de apresentação do gerente do RH; analisou o setor financeiro de
forma técnica a partir de uma apresentação pelo gerente do setor
financeiro e; deliberou sobre o regimento interno da FCAS, segundo
disposição editalícia;
CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
27, I, VII e VIII , do Estatuto Social;
CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;
RESOLVE
APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010, a Ata da
Ordinária da Diretoria Executiva realizada em 22 de junho de 2023,
exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.
Oportunamente, DETERMINO:
A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA no
02058.000.105/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

publicação no Diário Oficial nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;
B) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC a fim de
retirar os documentos originais e a resolução devidamente assinada e
promover o registro em cartório competente;
C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;
D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da FCAS - Fundação de
Apoio  ao Cent ro  de Ass is tênc ia  Soc ia l ,  NOTIFIQUE-SE,
preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.
CUMPRA-SE.

Recife,  05 de setembro de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02160.000.252/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
02160.000.252/2022

RESOLUÇÃO Nº 001/2023 - 4PJAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, no exercício das suas atribuições
constitucionais e legais, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de
Abreu e Lima, com atribuição na Tutela de Fundações e Entidades do
Terceiro Setor;
CONSIDERANDO o disposto no art. 66, do Código Civil;
CONSIRANDO as disposições da Resolução (RES) PGJ nº. 008/2010;
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo em epígrafe,
instaurado com o objetivo de analisar a prestação de contas da
Associação Beneficente Betânia - SICAP versão 2022 - prestação de
contas do ano-base de 2021;
CONSIDERANDO que o técnico de contabilidade da  9ª Circ./MPPE
emitiu o Parecer Técnico nº 031/2023, por meio da qual sugeriu "a
aprovação com ressalvas da prestação de contas da Associação
Beneficente Betânia (CNPJ: 11.548.211/0001-80), relativo ao exercício
de 2021, recomendando-se à entidade que tente mantar o equilíbrio
entre receitas e despesas, além de cumprir integralmente a legislação
trabalhista para evitar futuras ações judiciais";
CONSIDERANDO que o escopo deste procedimento foi esvaído com a
análise técnica e emissão de parecer favorável;
RESOLVE:
APROVAR COM RESSALVAS as contas apresentadas pela
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BET NIA, referente ao exercício
financeiro de 2021;
NOTIFIQUE-SE a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BET NIA,
encaminhando-lhe cópia desta Resolução para fins de ciência e
requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias;
Findo o prazo, CERTIFIQUE-SE quanto a eventual apresentação de
recurso contra a Resolução nº 001/2023;
Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial;
Ultimadas as diligências supra, FAÇA-SE conclusão deste procedimento
ao gabinete, para promoção de arquivamento.
Cumpra-se.

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 001/2023 - 4PJAL
Recife, 4 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Abreu e Lima, 04 de setembro de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01560.000.032/2023 — Procedimento Preparatório
RECOMENDAÇÃO N° 010/2023
Procedimento Preparatório n° 01560.000.032/2023
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal que esta subscreve, em exercício nesta Promotoria
de Justiça de Ferreiros/PE, com fundamento nos artigos 127 e 129, III,
da Constituição da República; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da
Lei nº 8.625/93; e no artigo 15, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE expedir a presente
RECOMENDAÇÃO nos seguintes termos:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);
CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal,
preceitua que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência;
CONSIDERANDO que o nepotismo é prática incompatível com o
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e pela
moralidade administrativa; que é uma forma de favorecimento intolerável
em face da impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado
reiteradamente, beneficiando parentes em detrimento da utilização de
critérios técnicos para o preenchimento dos cargos e funções públicas
de alta relevância, constitui ofensa à eficiência administrativa necessária
no serviço público;
CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola os
Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência,
norteadores da Administração Pública, de modo que se configura como
uma prática repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput),
não necessitando sequer de lei ordinária para sua vedação;
CONSIDERANDO  o teor da Súmula Vinculante nº 13 editada pelo
Supremo Tribunal Federal, vedando o nepotismo nos seguintes termos:
“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na
Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”;
CONSIDERANDO  que tal vinculação aos princípios da impessoalidade
e a moralidade não restringe a vedação de nomeações à literalidade da
Súmula Vinculante nº. 13, conforme decidira o próprio STF, nos autos
da Reclamação nº. 6.650 MC-Agr/PR, em que os Ministros fizeram uma
série de ressalvas no sentido de que os casos de nepotismo não se
restringiam àqueles expressamente ali arrolados. De fato, os Ministros
deixaram claro que outras hipóteses de violação do princípio da
impessoalidade por nomeação de parentes deveriam ser analisadas
caso a caso, tendo asseverado o então Ministro Marco Aurélio, com toda
propriedade, que a Súmula em questão estabelece uma proibição em
relação a certas nomeações, o que não quer dizer que se tenha
autorizado todas as outras;

RECOMENDAÇÃO Nº nº 01560.000.032/2023
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CONSIDERANDO  que a questão colocada pelos eminentes Ministros é
importantíssima, na medida em que o fato da redação da S.V. 13 não ter
abarcado
explicitamente a nomeação de parentes próximos de Vereadores não
significa que o seu provimento esteja desobrigado de obedecer aos
princípios da moralidade e da impessoalidade, ou esteja autorizado a
implicar flagrante ofensa ao princípio da independência dos Poderes,
porque não é possível antecipar-se a todas as violações possíveis;
CONSIDERANDO  que exatamente isto é o que foi antevisto pelo
eminente Ministro Ricardo Levandowski, como resta consignado na ata
da 21ª Sessão Ordinária realizada em 20 de agosto de 2008, em que se
debatia a redação da Súmula Vinculante, ata esta publicada no DJe Nº.
214/2008, PÁGINA 22, “penso que a redação nunca encontrará todas as
hipóteses da realidade fática”;
CONSIDERANDO  que posteriormente à edição da Súmula, o mesmo
STF continuou a esposar este entendimento, sendo exemplo a
Reclamação 15.451: Ementa: Agravo regimental na reclamação. Súmula
Vinculante nº. 13. Caráter preventivo. Impossibilidade. Agravo
regimental ao qual se nega provimento. (…) 3. A redação do enunciado
da Súmula Vinculante nº. 13 não pretendeu esgotar todas as
possibilidades de configuração de nepotismo na Administração Pública,
uma vez que a tese constitucional nele consagrada consiste na
proposição de que essa irregularidade decorre diretamente do caput do
art. 37 da Constituição Federal, independentemente da edição de lei
formal sobre o tema. 4. Agravo regimental não provido. (Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, Relator: DIAS TOFFOLI, julgamento: 27/04/2014,
Publicação 03 /04/2014;
CONSIDERANDO  que a Lei Federal n.º 8.429/92 – Lei da Improbidade
Administrativa, no artigo 11.º passou a dispor que “Constitui  ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública a ação ou
omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade
e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (…) XI –
nomear cônjuge, companheiro ou parente em  linha  reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou
de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção,
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou
de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas”;
CONSIDERANDO também decisões do STF, nos autos do recurso
extraordinário nº 0579571 e das reclamações nº 6938, 10.852 e 26303,
os quais delinearam fundamentos de mérito, confirmando a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados
princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade,
inclusive para cargos de natureza política;
CONSIDERANDO  que, além do nepotismo propriamente dito (mesma
pessoa jurídica) e do nepotismo cruzado (designações recíprocas),
previstos na Súmula Vinculante nº 13, do STF, ganha cada vez mais
força, na doutrina brasileira, a necessidade de também combater o
nepotismo diagonal;
CONSIDERANDO  que, na lição de Emerson Garcia e Rogério Pacheco,
Improbidade Administrativa, 7ª edição, editora Saraiva, páginas 576 e
577, “será evidente a violação à moralidade e à impessoalidade,
princípios que vedam a prática de nepotismo, quando a autoridade cujos
parentes foram nomeados, ainda que não retribua o favor, possa
influenciar a atuação funcional da autoridade nomeante. É o que ocorre,
por exemplo, em relação ao Prefeito e aos Vereadores, reciprocamente,
já que a atuação funcional de qualquer dos dois
influi na atuação do outro (…). Em síntese, sempre que houver a
interação funcional recíproca, de modo que uma autoridade tenha
interesse direto na atuação da outra, ter-se-á a violação à moralidade e
à impessoalidade, quando um dos agentes nomear parentes do outro.
Essa figura, à evidência, não é abrangida pela Súmula Vinculante 13,
que somente faz
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referência às ‘designações recíprocas’, mas isso em nada compromete
sua injuridicidade, isso em razão da presumida troca de favores, que
decorre não propriamente do imaginário do operador do direito, mas,
sim, das regras de experiência que caracterizam a espécie humana e,
em particular, o homem público brasileiro. A única peculiaridade é que
os órgãos competentes não poderão se valer da reclamação
endereçada ao Supremo Tribunal Federal, devendo percorrer as vias
originárias”;
CONSIDERANDO que a lição acima, de Emerson Garcia, traduz,
exatamente, o fenômeno do nepotismo diagonal, prática comum na
administração pública brasileira, embora ilícita, notadamente nos rincões
do Brasil, historicamente marcados por relações de extrema
proximidade entre as pessoas e confusão entre o ente público e o
privado e carentes de maior presença do Ministério Público;
CONSIDERANDO  que são igualmente inadmissíveis a prática do
nepotismo propriamente dito, do nepotismo cruzado e do nepotismo
diagonal, porque todos afrontosos aos valores republicanos guiadores
da Carta de 88;
CONSIDERANDO  que o nepotismo, no âmbito da administração
pública, consiste na nomeação de parentes para o exercício de cargo ou
função pública que não exigem a regra do concurso público para
provimentos. Trata-se de uma conduta ilícita consubstanciada na forte
influência do vínculo familiar como motivação do ato administrativo de
nomeação valorizando o favorecimento pessoal, em detrimento das
normas constitucionais da impessoalidade, da igualdade e da eficiência,
indissociáveis ao bom andamento do serviço público;
CONSIDERANDO  que o art. 1594 do Código Civil nos permite definir
que os pais e os filhos são parentes de 1º grau; os irmãos, avôs e netos
são parentes de 2º grau; e os bisavôs, tios, sobrinhos e bisnetos são
parentes de 3º grau. E, com relação ao parentesco por afinidade, prevê
o art. 1.595 que cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do
outro pelo vínculo da afinidade e que, portanto, todos  esses estão
incluídos na precitada vedação sumular;
CONSIDERANDO  que o nepotismo, por representar quebra dos
deveres de probidade, lealdade, legalidade, eficiência, impessoalidade,
igualdade e concurso público, dentre tantos outros, constitui ato de
improbidade a sujeitar o agente às sanções prescritas na Lei nº
8.429/92;
CONSIDERANDO  que também constitui ato de improbidade e,
portanto, comportamento vedado, a nomeação de cônjuge,
companheiro, parente em linha reta e colateral ou por afinidade de
aliados políticos ou de agentes integrantes de outro poder, detentores
de cargos eletivos ou em comissão, em decorrência ou não de
designações recíprocas (nepotismo cruzado, no último caso);
CONSIDERANDO  que a prática de nepotismo configura ato de
improbidade administrativa que fere os princípios da administração,
conforme art. 11, I, da Lei nº 8.429/92: “praticar ato visando fim proibido
em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de
competência”,  podendo ainda causar prejuízo ao erár io e
enr iquecimento i l íc i to;
CONSIDERANDO a necessidade de mitigar a prática contumaz de
nepotismo da administração pública brasileira, fato recorrente;
CONSIDERANDO  que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 01560.000.032/2023, instaurado com o
escopo de apurar suposta prática de nepotismo nos quadros do
Município de Camutanga/PE;
CONSIDERANDO  a necessidade de prevenir e regularizar eventuais
inadequações em relação aos servidores públicos de todos os órgãos
executivos e legislativos que compõem a Comarca de Ferreiros/PE, com
possível prática de nepotismo eventualmente praticada por prefeito,
presidentes de Câmara e outros gestores, em descumprimento ao art.
37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, por fim, que o descumprimento da Súmula nº 13
enseja Reclamação perante o Supremo Tribunal Federal contra os
agentes públicos responsáveis pela nomeação e exoneração ou contra
decisão judicial, nos termos do art. 103-

A, §3º, da CF, sem prejuízo das sanções aplicáveis no âmbito da
improbidade administrativa, nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.429/92,
acima exposto;
RESOLVE:
RECOMENDAR  à Excelentíssima Prefeita de Camutanga/PE, Sra.
Talita Cardozo Fonseca, que:
1.  ABSTENHA-SE de manter ou realizar admissão, contratação, ou
credenciamento de servidores para o exercício de cargo em comissão
ou de confiança; de função gratificada; temporário ou contratações
esporádicas; para os cargos disponíveis em toda a estrutura do Poder
Executivo, por pessoas que ostentem qualquer condição em afronta aos
regramentos legais que vedam a prática do
nepotismo, para bem cumprir seus elevados misteres constitucionais,
fazendo recair suas escolhas em pessoas profissionalmente capacitadas
ao exercício da função e que não ostentem qualquer tipo de parentesco
com qualquer servidor, integrante não efetivo ou detentor de cargo
eletivo de Pessoa Jurídica Municipal local,  nos exatos moldes da
Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal;
2.  Promova a EXONERAÇÃO,  RESCISÃO CONTRATUAL,
DESCREDENCIAMENTO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, de todos os ocupantes de cargos em comissão, funções
gratificadas, temporários ou contratados que estejam em  situação
configuradora de nepotismo propriamente dito, nepotismo cruzado ou
nepotismo  diagonal (parentes de Vereadores, até terceiro grau, em
linha reta, colateral ou por afinidade), na Prefeitura de Camutanga, nos
termos dos considerandos declinados neste recomendatório, a exemplo
dos servidores constantes na relação em anexo, excetuando-se
aqueles que tenham sido contratados mediante Processo de Seleção
Pública Simplificada;
DEMAIS DISPOSIÇÕES:
a) FIXAR prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS para que seja informado
a esta Promotoria de Justiça de Ferreiros se acatará ou não os termos
desta RECOMENDAÇÃO;
b) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria de
Justiça, no mesmo prazo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS corridos, a
respectiva documentação comprobatória, a exemplo: da listagem dos
servidores abrangidos; cópia de todos os atos de exoneração, rescisão
contratual e descredenciamento dos servidores relacionados às
hipóteses em tela;
c) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO ou a
identificação, pelo Ministério Público, de servidores em alguma situação
anotada neste recomendatório, após a sua expedição e ciência a seus
destinatários, implicará pronta adoção das medidas judiciais alhures
enumeradas, pelo que deve diligenciar no sentido de identificar e
resolver, imediatamente, todas as situações configuradoras das práticas
ilícitas aqui descritas, servindo esse instrumento recomendatório,
também, para fins de fixação de dolo, seja por ofensa principiológica,
como disposto no art. 11, inciso XI, da LIA (Lei de Improbidade
Administrativa), seja para fins criminais, em caso de eventuais
falsidades;
d) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Ferreiros
que:
d.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Prefeita e ao Presidente
da Câmara de Vereadores de Camutanga/PE, para f ins de
conhecimento e cumprimento;
d.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO  à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ferreiros, 05 de setembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes,
Promotor de Justiça de Ferreiros.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.758/2021 — Inquérito Civil
RECOMENDAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.758/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Invest igado:  ILPI Novo Lar Repouso Ger iátr ico (CNPJ nº
07.670.105/0001- 05)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
no art. 2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à
vida, à saúde, à alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao
respeito e à convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência
Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e
demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que especifica que as
entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da
Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa,
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observando aspectos que dizem respeito, dentre outros, ao
oferecimento de instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento
personalizado e em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na
mesma instituição, salvo em caso de força maior; IV – participação do
idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; V –
observância dos direitos e garantias dos idosos; VI – preservação da
identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a
individualização do atendimento; XVI – comunicar ao Ministério Público,
para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou
material por parte dos familiares; XVII – manter no quadro de pessoal
profissionais com formação específica;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX
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- pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer
motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária,
gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação
motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa
com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 13 de julho de 2023, restaram verificadas
diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa Permanência
para Idosos;
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas (Resolução nº 164/2017 do CNMP);
CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”
RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02014.001.758/2021 e, ainda,
na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR à ILPI Novo Lar Repouso Geriátrico que, no prazo de
60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto da Pessoa
Idosa (Lei n.º 10.741 /2003), mediante adoção das seguintes
providências:
1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 13 de julho de 2023, a seguir
elencadas:
1.1. Ausência de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;
1.2. Ausência de Alvará de Localização e Funcionamento; 1.3. Ausência
de contrato com a prestadora de serviço e cópia do alvará sanitário da
empresa contratada quando os serviços de alimentação, limpeza e/ou
lavanderia forem terceirizados (Art. 14 da Resolução ANVISA / RDC nº
502/2021); 1.4. Ausência de contrato de serviço terceirizado de remoção
de resíduos (Resolução ANVISA/RDC nº 502/2021); 1.5. Ausência de
lista de eventos sentinelas (Art. 55 da Resolução ANVISA / RDC nº
502/2021); 1.6. Ausência de listagem com o levantamento do grau de
dependência dos idosos (Art. 16 da Resolução ANVISA / RDC nº
502/2021); 1.7. Ausência de disponibilização de manual de Normas,
Rotinas e Procedimento; 1.8. Ausência de elaboração de Plano de
Trabalho conforme Art. 31 da Resolução ANVISA / RDC nº 502/2021 e
artigo 48 do Estatuto do Idoso; 1.9. Inexistência de Fluxogramas de
Comunicação tanto com a rede privada, quanto pública de saúde e de
assistência social em local de fácil acesso e conhecido de todos os
funcionários; 1.10. Inexistência de POPs de cada área técnica
elaborados e supervisionados por profissional habilitado; 1.11. Na
verificação da medicação do Sr. N.V.D.S., estava faltando uma
medicação prescrita; 1.12. Plano de Atendimento Individualizado, com
registro da história de vida, perfil socioeconômico e escolaridade dos
residentes, com informações incompletas e não estavam integralmente

preenchidas.
2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Novo Lar Repouso Geriátrico,
enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim de que, no prazo
acima fixado, responda se aceita os seus termos, cientificando este
órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;
3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.
4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.
5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.

Recife, 29 de agosto de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.755/2021 — Inquérito Civil
RECOMENDAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.755/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado: ILPI Centro Geriátrico Padre Venâncio (CNPJ nº
10.869.782 /0007-49)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover
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proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas
profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições
geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema
Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do idoso;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
no art. 2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção
integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Pessoa Idosa estabelece, em seus
artigos 3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade
e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à
vida, à saúde, à alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao
respeito e à convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência
Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e
demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), que especifica que as
entidades governamentais e não governamentais de assistência ao
idoso ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da
Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional
da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre
outros, ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento
personalizado e em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na
mesma instituição, salvo em caso de força maior; IV – participação do
idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; V –
observância dos direitos e garantias dos idosos; VI – preservação da
identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou

solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a
individualização do atendimento; XVI – comunicar ao Ministério Público,
para as providências cabíveis, a situação de abandono moral ou
material por parte dos familiares; XVII – manter no quadro de pessoal
profissionais com formação específica;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, em 07 de agosto de 2023, restaram verificadas
diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa Permanência
para Idosos;
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas
e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o
destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas (Resolução nº 164/2017 do CNMP);
CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”
RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 02014.001.755/2021 e, ainda,
na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual
o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR à ILPI Centro Geriátrico Padre Venâncio que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto da Pessoa
Idosa (Lei n.º 10.741 /2003), mediante adoção das seguintes
providências:
1.  Sanar as irregularidades verificadas pela Equipe Técnica da
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Promotoria, em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de
Longa Permanência para Idosos), no dia 07 de agosto de 2023, a seguir
elencadas:
1.1.  Ausência de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social;
1.2.  Ausência de Alvará de Localização e Funcionamento; 1.3.
Ausência de Laudo do Corpo de Bombeiros, precedido de avaliação;
1.4.  Ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);  1.5.  Plano de atenção integral à saúde do idoso encontra-
se desatualizado (Art. 36 da Resolução ANVISA/RDC nº 502/2021);  1.6.
Ausência de disponibilização de manual de Normas, Rotinas e
Procedimento;  1.7. Existência de muitos gatos na instituição, sem
comprovação de vacinação e de prestação de cuidados gerais aos
animais.
2. Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Centro Geriátrico Padre Venâncio,
enviando lhe cópia para o devido conhecimento a fim de que, no prazo
acima fixado, responda se aceita os seus termos, cientificando este
órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;
3. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no Recife (COMDIR) e ao Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa em Pernambuco (CEDPI /PE), para conhecimento.
4. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania.
5. Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos
autos e voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.
Recife, 29 de agosto de 2023.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02480.000.119/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
que confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 201, § 5º, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de
reverter a judicialização excessiva a partir da prevenção e agilizar o
atendimento do público infantojuvenil e encarregado pela sociedade de
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02480.000.119/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente –
ECA), assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano
de 2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus
representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o
território nacional;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, que
alterou a Resolução nº 170/2014, para dispor sobre o processo de
escolha em data unificada em todo o território nacional dos membros do
Conselho Tutelar, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo
Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do
pleito;

CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e
resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente já
expressamente reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º,
inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, estabelecem que
caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha
dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que cabe ao COMDICA- Conselho Municipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Serra Talhada/PE a condução
e realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Resolução 231/2022 do CONANDA
estabelece que a campanha eleitoral promovida pelos candidatos deve
evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, institucional e dos
meios de comunicação, dentre outros;

RESOLVE RECOMENDAR:

I) À PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA/PE

1.1) Que designe, formalmente por meio de Portaria, servidor(es)
municipal(is), em número bastante, para acompanhar as providências
necessárias para a realização de todo o processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar e para servir de referência de contato –
sempre que este se mostrar necessário – tanto por parte do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA) quanto
por parte desta Promotoria de Justiça, se necessário;

1.2) Que designe, formalmente, por meio de Portaria, Procurador
Jurídico ou Assessor Jurídico do Município para, sem exclusividade,
prestar assessoria jurídica ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (COMDICA ) em todo o processo de escolha
do Conselho Tutelar, no processamento e julgamento de procedimentos
administrativos instaurados para apurar condutas vedadas praticadas
por candidatos ou seus apoiadores, acompanhando pessoalmente todas
as sessões deliberativas da Comissão Especial do processo de escolha
e as plenárias do COMDICA, permanecendo de plantão no dia da
votação;

1.3) Que forneça todo suporte que se mostrar necessário para a
realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, o
que será definido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (COMDICA), incluindo o fornecimento de assessoria
técnica e jurídica, a convocação de servidores públicos, entre outras
ações previstas no regulamento do certame, além do fornecimento de
veículos para transporte regular de eleitores da zona rural no dia da
eleição, limitado o quantitativo à demanda e as contingências
administrativas, espaços físicos e, havendo, sejam observadas também
as medidas necessárias para o recebimento do apoio
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técnico e logístico da Justiça Eleitoral (treinamento de servidores,
transporte de urnas etc);

1.4) Que auxilie, por meio da Assessoria de Comunicação, o COMDICA
para garantir a mais ampla divulgação do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico oficial da
Prefeitura Municipal e página de rede social, bem como, oportunamente,
dos locais de votação, por meio de cartazes a serem afixados em
unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais, escolas, Delegacias
de Polícia, Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de
moradores, etc., além da divulgação nos meio de comunicação, a
exemplo de blogs, redes sociais e rádios locais, com a devida
prioridade;

1.5) Que, mediante indicação do Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente (COMDICA), viabilize espaços adequados e
suficientes para a realização da votação direta, com todos os recursos
necessários para a realização dos trabalhos.

II) À PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

2.1) Que sejam, desde logo, realizadas gestões junto ao Poder
Executivo Municipal, no sentido do fornecimento dos recursos humanos
e materiais necessários a regular condução do pleito, incluindo o
fornecimento de assessoria técnica e jurídica, designação e qualificação
de servidores para atuar na captação e apuração dos votos, entre outras
ações previstas no regulamento do certame;

2.2) Que disponibilize número de telefone e endereço de email para a
população entrar em contato, garantindo a prestação de informações;

2.3) Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico oficial e nas
redes sociais da Prefeitura Municipal, bem como, oportunamente, dos
locais de votação, por meio de cartazes a serem afixados em unidades
do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais, escolas, centros de educação
infantil, Delegacias de Polícia, Fórum, associações comunitárias/de
moradores etc., além da divulgação de matérias nos meios de
comunicação, a exemplo de blogs, redes sociais e rádios locais;

2.4) Que providencie, junto à Polícia Militar, as medidas necessárias
para garantir a segurança desse processo de escolha, incluindo escolta
das urnas e presença de equipe nos locais de votação, bem como no
local de apuração;

2.5) Que todas as decisões da Comissão Especial do processo de
escolha e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, relativas ao certame, sejam comunicadas ao Ministério
P ú b l i c o ,  p o r  m e i o  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  d e  e - m a i l :
4 p j s e r r a t a l h a d a @ m p p e . m p . b r

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação:

À Prefeita Municipal, à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Serra Talhada e ao Presidente da
Comissão Especial Eleitoral para escolha dos membros do Conselho
Tutelar de Serra Talhada, para adoção das providências; Remeta-se
cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Infância e Juventude, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Serra Talhada, 06 de setembro de 2023.

Carlênio Mário Lima Brandão,
4º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
Procedimento nº 01713.000.069/2023 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127,  caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";
CONSIDERANDO que o Município de São João tem preenchido os
cargos públicos mediante a reiterada celebração de contratos
temporários, em desrespeito ao art. 37, IX da CF/88, que dispõe que a
contratação por tempo determinado serve para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO  que o último concurso público realizado pela
Prefeitura de São João-PE, ocorreu no ano de  2015.
CONSIDERANDO  que, dentre outras atribuições, nos termos do artigo
27, parágrafo único, IV, da Lei Orgânica do Ministério Público, cabe ao
Ministério Público emitir recomendações dirigidas aos órgãos públicos e
a entidades que exerçam serviço de relevância públicas, requisitando ao
destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta
por escrito;
RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de São João;
1 - No prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, com a necessária
publicação do edital no Diário Oficial do Estado, a adoção das
providências cabíveis para a adequação de todo o seu quadro funcional
às regras estabelecidas pela Constituição Federal e a abertura de
concurso público para preenchimento dos cargos efetivos vagos, cujas
funções estão sendo executadas por contratos temporários irregulares,
com observância da LRF no que tange ao limite de despesa com
pessoal;
Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até (10)
dias a esta Promotoria de Justiça.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

São João, 04 de setembro de 2023.

Danielly da Silva Lopes,
Promotor de Justiça de São João.

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO no 01713.000.069/2023
Recife, 4 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM/PE
Procedimento nº 01691.000.145/2023

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO n. 01691.000.145/2023
Recife, 23 de agosto de 2023
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RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
presentante subscritora, titular da Promotoria de Justiça de Parnamirim-
PE, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, nos
termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; e promover as medidas
judiciais que se fizerem necessárias, inclusive ação de improbidade
administrativa nos termos da Lei n. 8.429/92 com as alterações da Lei nº
14.230/21;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o recebimento de diversas representações pelo
sistema AUDIVIA de nsº 980425, 1006199, 1021123, 1007590,
1006161, 999903, 1003117, 1003114, da Ouvidoria do Ministério
Público de Pernambuco, assim como atendimentos presenciais e via
telefone da Promotoria de Justiça, em curto lapso temporal,
especialmente acerca da preterição de candidatos aprovados em
concurso público em benefício de contratados temporariamente, entre
outras demandas, como desobediência ao art. 37, XVI c/c art. 42, §3º,
ambos da Constituição Federal, este último inserido pela EC 101/2019,
e Lei Federal nº 11.350/2006, art. 6º, bem como ausência de
convocação no caso de desistência de candidatos nomeados;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, caput, da Constituição
Federal, nos seguintes termos: A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos exatos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO também que ao julgar o RE 837.311 RG, o Plenário
do Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão geral
(Tema n. 784): “O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo
concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame
anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos
candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as
hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da
administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do
Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação
do aprovado durante o período de validade do certame, a ser
demonstrada de forma cabal pelo candidato (ARE 1290699 AgR,
Relator(a): NUNES MARQUES, Segunda Turma, julgado em
20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe s /n DIVULG 17-04- 2023
PUBLIC 18-04-2023);

CONSIDERANDO ser pacífico no Supremo Tribunal Federal o
entendimento de que a contratação de empregados temporários gera,
aos aprovados em concurso público, direito subjetivo à nomeação,
desde que comprovada a necessidade de contratação de pessoal (RE
733030 AgR, Relator(a): TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado
em 18/02/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-044 DIVULG 05-03-
2014 PUBLIC 06-03-2014);

CONSIDERANDO a inexistência de risco relevante à ordem ou à
economia pública, na medida em que se determina a mera substituição
dos servidores temporários por servidores efetivos classificados em
concurso público válido destinado ao preenchimento de cargos efetivos
correlatos e que houve o transcurso de período de tempo suficiente para
a efetivação da substituição dos servidores temporários por servidores
efetivos, aprovados no concurso público então realizado, a reforçar a
inexistência de risco atual à ordem pública no caso concreto (STP 151
AgR, Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em
11/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-079 DIVULG 26- 04-2022
PUBLIC 27-04-2022)

CONSIDERANDO o acórdão proferido, em sede de julgamento de
Recurso Extraordinário no nº 658026 com repercussão geral, pelo
Supremo Tribunal Federal, no sentido de a contratação temporária por
tempo determinado para atendimento a necessidade temporária de
excepcional interesse público deve obediência à conteúdos jurídicos do
art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal e a previsão em lei
municipal de atividades ordinárias e regulares fere a Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ainda que no julgado acima, a Suprema Corte
reafirmou a prevalência da regra da obrigatoriedade do concurso público
(art. 37, inciso II, CF) e que as regras que restringem o cumprimento
desse dispositivo estão previstas na Constituição Federal e devem ser
interpretadas restritivamente;

CONSIDERANDO que o conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o
entendimento da Corte Suprema de que, para que se considere válida a
contratação temporária, é preciso que:  a) os casos excepcionais
estejam previstos em lei;
b) o prazo de contratação seja predeterminado;
c) a necessidade seja temporária;
d) o interesse público seja excepcional;
e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que
devam estar sob o espectro das contingências normais da
Administração;

CONSIDERANDO que em consulta real izada ao Portal  da
Transparência do Poder Executivo Municipal de Parnamirim identificou-
se desproporcionalidade entre o quantitativo de
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cargos efetivos e temporários preenchidos reveladora de fortes indícios
de irregularidades acerca do atendimento aos requisitos constitucionais
para contratação temporária por tempo determinado para atendimento a
necessidade temporária de excepcional interesse público que vem
sendo acompanhada no bojo do Procedimento nº 01691.000.145/2023,
nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO que se tais fatos ilícitos forem verdadeiros podem
configurar dano ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios
basilares que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO ainda entendimento exarado pelo Supremo Tribunal
Federal: “EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONCURSO
PÚBLICO.  CANDIDATO APROVADO FORA DAS VAGAS.
DESISTÊNCIA DE CANDIDATO MELH OR APROVADO. DIREITO
SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES.  RECURSO
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. O acórdão recorrido está
alinhado com a jurisprudência desta Corte no sentido de que o direito à
nomeação se estende ao candidato aprovado fora do número de vagas
previstas no edital, mas que passe a figurar entre as vagas em
decorrência da desistência de candidatos classificados em colocação
superior. Precedente. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma
vez que não houve fixação de honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº
12.016/2009 e Súmula 512/STF). 3. Agravo interno a que se nega
provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do
CPC/2015. (ARE 1058317 AgR, Relator (a): ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 01/12/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-289 DIVULG 14-12-2017 PUBLIC 15-12-2017)”.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícitos em outras esferas, pois revestem-se de gravidade
e ferem o regime democrático de direito, demandando providências
judiciais e/ou

extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, preservação da ordem jurídica,
bem como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o
interesse público;

RESOLVE: RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Parnamirim/PE,
Sr. Ferdinando Lima de Carvalho, e aos(às) Secretários(as) Municipais
de Parnamir im, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas acima referidas e outras com ela
convergentes que:

1. EXONEREM todos os servidores contratados e temporários, ou
renovados, para o exercício de funções públicas correspondentes aos
cargos previstos nos anexos dos editais do concurso público vigente,
ressalvados aqueles(as) que, em razão de comprovada estabilidade
prevista em lei, por circunstâncias como gravidez ou licença, devam ser
mantidos no cargo, pelo período previsto na norma legal, e, observadas
as previsões orçamentárias, CONVOQUEM, NOMEIEM e DEEM
POSSE aos candidatos aprovados no último concurso público vigente,
na mesma quantidade e nos cargos correspondentes ao número de
contratados e temporários efetivados;

2. SE ABSTENHAM de realizar contratações de temporários para as
funções públicas cujos cargos possuam vagas previstas no edital do
certame e até que se encerrem os candidatos aprovados aguardando
nomeação e em cadastro de reserva;

3. CONVOCAÇÃO, no caso de desistência de candidatos nomeados,
dos próximos candidatos com melhor classificação, uma vez que estes
passam a ter direito subjetivo à nomeação;

4. OBSERV NCIA as disposições constitucionais quanto a proibição de
acumulação de cargos público, nos termos do art. 37, XVI c/c art. 42,
§3º, ambos da Constituição Federal, este último inserido pela EC
101/2019, desclassificando ou exonerando, com observância do
contraditório e ampla defesa administrativo, aqueles que estejam em
desrespeito as referidas normas;

5. OBSERV NCIA as disposições contidas na Lei Federal nº
11.350/2006, art. 6º, desclassificando ou exonerando, com observância
do contraditório e ampla defesa administrativo, aqueles que estejam em
desrespeito a referida norma;

6. ADVIRTO a todos os destinatários que, além do caráter informativo
para orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição nas demais esferas
jurídicas, cível, âmbito criminal e de improbidade administrativa, em
caso de descumprimento (STJ. AgInt no REsp 1618478, j. 08/06 /17;
TJPE - Apelação 427690-60000033- 21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).

4. ASSINALO o prazo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da
presente, para que comuniquem a esta Promotoria de Justiça sobre o
acatamento ou não das providências determinadas. No mesmo prazo,
em caso de concordância com os termos desta Recomendação, o Sr.
Prefeito e os(as) demais Secretários(as) Municipais devem informar a
esta Promotoria de Justiça:
1) Termos de rescisão contratual de todos os indicados acima;
2) Prova da divulgação pública e geral de convocação dos aprovados
para entrega de documentação e demais etapas para a nomeação e a
posse.

REGISTRE-SE a presente Recomendação e REMETA-SE cópia:
 a) Por ofícios, ao Sr. Prefeito do Município de Parnamirim/PE e às
Secretarias Municipais de Parnamirim, para o devido conhecimento e
cumprimento;
b) Por ofício, ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, para o
devido conhecimento, uma vez que se trata de matéria
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de interesse de toda a edilidade;
c) Por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
d) ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TCE/PE, para as
medidas que seu representante entender cabíveis e pertinentes no
âmbito de suas atribuições;
e) Dê-se ciência ainda, por e-mail ou telefone, aos candidatos
aprovados que registraram notícia neste procedimento, acerca do
conteúdo da presente recomendação;
f) Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blogs,
rádios e demais meios de comunicação deste município;

Parnamirim, 23 de agosto de 2023.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.472/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Promotores de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania, e, por
conseguinte, a própria concretização do princípio democrático, inserido
no art. 1º, caput, da CF/88, exige a constante disponibilidade de acesso
das informações sobre a Administração Pública, tanto à população,
quanto às instâncias formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse
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coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu art. 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);
CONSIDERANDO que, nesse sentido, nos termos do art. 6º, I, II e III, da
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação): “cabe aos
órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I – gestão
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; II – proteção da informação, garantindo-se sua
disponibil idade, autenticidade e integridade”;
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei 12.527/2011, estabelece em seu art.
8º:
”  É  dever  dos  ó rgãos  e  en t idades  púb l i cas  p romover ,
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. […] § 3º Os sítios
de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre
outros, aos seguintes requisitos: I – conter ferramenta de pesquisa de
conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o RE nº 652777, esclareceu que o direito à informação, correlato
ao princípio da publicidade no Direito Administrativo implica "o dever
estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na ADI
6351, a Constituição Federal consagrou expressamente o princípio da
publicidade como um dos vetores imprescindíveis à Administração
Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e
garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:
“À consagração constitucional de publicidade e transparência
corresponde a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações
solicitadas, sob pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo
nas hipóteses constitucionais de sigilo (...).”
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CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);
CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
01998.001.472/2023 instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça
para acompanhar a publicidade e transparência do Poder Público dos
ajustes e instrumentos congêneres f irmados com Entidades
componentes do Terceiro Setor e a Certidão de Constatação que segue
anexa;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Recife e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe aos gestores das entidades do terceiro
setor, enquanto responsáveis pela gestão de recursos públicos
recebidos a título de ajustes ou instrumento congêneres, não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Prefeitura do Município de Recife, na pessoa do
Prefeito João Henrique Campos que adote as providências necessárias,
no prazo de 20 dias corridos, para o fiel cumprimento ao direito de
acesso à informação encartado no art. 5º, inciso XXXIII e art. 37, caput
da CF/88 e regulamentado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº
12.527/2011), a fim de sanar as irregularidades verificadas no que
concerne à disponibilização e à transparência de dados identificação
relativos aos ajustes e instrumentos congêneres firmados entre o entre o
Poder Público e Entidades do Terceiro Setor, de forma a alinhar-se à
diretriz de transparência que deve nortear a gestão de recursos públicos
e a consecução de atividades de interesse público.
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, a expedição de ofício
dirigido à Prefeitura Municipal de Recife, dando conhecimento da
presente Recomendação, para que no prazo de 20 dias as
irregularidades apontadas na Certidão de Constatação anexa sejam
sanadas;
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá

implicar na adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria
de Justiça para a contenção da ilicitude e a responsabilização dos
agentes públicos;
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.
Publique-se

Recife, 05 de setembro de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos
Promotora de Justiça - GACE
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça - GACE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4ª Promotoria de Justiça de Arcoverde

RECOMENDAÇÃO 02/2023
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARCOVERDE

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

CONSIDERANDO o exame dos conteúdos da página oficial do
Município de Arcoverde/PE na rede mundial de computadores, que não
contêm todas as informações que permitam o controle da gestão
democrática dos recursos públicos;

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se pelo artigo 37
da Constituição Federal e que a publicação de informações alusivas à
gestão orçamentária e financeira promove a transparência da gestão e
constitui valioso mecanismo de controle social;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a transparência da
Administração Pública, elemento fundamental do Estado Democrático
de Direito, através de um portal de acesso universal, na internet, que
possibilite o conhecimento de dados públicos pela sociedade, não
cobertos pelo sigilo legal ou constitucional;

CONSIDERANDO que a rede mundial de computadores é hoje o meio
de democratização da Administração Pública, possibilitando ao cidadão
acesso à informação e com isso maior participação da sociedade na
vida pública;

CONSIDERANDO que a mais eficaz forma de prevenção de ilícitos
administrativos é a adoção de transparência pelo administrador público;

CONSIDERANDO que a publicação de dados relevantes da
Administração Pública na internet possibilitará não apenas maior
transparência pública, como também a redução dos gastos da
Prefeitura;

CONSIDERANDO que em 2016 este órgão ministerial instaurou
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o Inquérito Civil nº 02291.000.090/2021, no qual se buscava apurar as
irregularidades no Portal da Transparência do Município de Arcoverde;

CONSIDERANDO que, quando da instauração do supracitado IC, no
ano de 2016, foi realizado um primeiro checklist de itens obrigatórios
que deveriam constar no Portal da Transparência;

CONSIDERANDO que, após ser devidamente notificado à época, o
Município fez algumas adequações devidas e informou que estaria
implementando as demais, contudo, até o presente momento, não as
comprovou;
CONSIDERANDO que recentemente, em nova análise do Portal da
Transparência do Município de Arcoverde, verificou-se que nem todas
as exigências legais foram atendidas, principalmente no que toca à
divulgação das informações concernentes a procedimentos licitatórios,
conforme relatório de checklist detalhado anexo;

CONSIDERANDO a necessidade da população e dos órgãos
fiscalizadores terem acesso rápido e fácil aos procedimentos licitatórios
em trâmite, com total adequação do portal da transparência do
Município de Arcoverde à legislação em vigor (Lei 12.527/2011; Lei nº
9.755/1998; Lei nº 8.666/1993 e a lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO a responsabilidade de Vossa Excelência em fiscalizar
tais situações e adotar de ofício as medidas cabíveis, sob pena de
responsabilização;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com atuação na 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ARCOVERDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 27, parágrafo único, IV, da
Lei Federal nº 8.625/93; art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº
12/94 e art. 53 da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil º 02291.000.090/2021,
RECOMENDAR a Vossa Excelência, Prefeito do Município de
Arcoverde/PE, QUE:

1. Adeque o gerenciamento de página denominada “Portal da
Transparência”, inserida através de atalho, em destaque e de fácil
acesso, na página oficial do Município de Arcoverde/PE na rede mundial
de computadores (internet), no prazo de até 30 (trinta) dias úteis,
observado o disposto no art. 5º, inciso X, da CF, compreendendo os
seguintes ícones:

1.1 – Sítio eletrônico (item 04 do Checklist detalhado)

a) Sobre diárias e ajuda de custo (relação contendo as seguintes
informações) – deve constar nome completo e número de matrícula e
/ou RG do beneficiário, quantidade de diárias pagas em relação a cada
viagem e valor unitário das diárias, em conformidade com a Resolução
TCE-PE nº 33/2018 ( art 7º, inc III);

1.2 – Detalhamento das Despesas (item 20 do CheckList)

a) Sobre o procedimento licitatório realizado – deve ser divulgado o
procedimento licitatório, bem como, quando for o caso, a sua dispensa
ou inexigibilidade com o número do correspondente processo, em
conformidade com a LRF (art. 48-A, inc. I) e o Decreto nº 10.540/2020
(art. 8º, inc. I, alínea “g”)

1.3 – Gestão fiscal (item 30 do CheckList)

a) Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) – deve constar no sítio
eletrônico da Prefeitura de Arcoverde a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
instrumento de transparência da gestão fiscal, relativo ao Exercício do
corrente ano, de acordo com a previsão

do da Lei de Responsabilidade Fiscal LRF (art. 48, art. 4º).

1.4 – Licitações e contratos administrativos (itens 36 e 37 do CheckList)

a) Informações concernentes a procedimentos licitatórios – Publicação
que contenha todas as informações relativas a procedimentos
licitatórios, incluindo os respectivos editais e resultados, bem como a
todos os contratos celebrados (Lei 12.527/2011 - art. 8, § 1º, inc. IV)
b) Sobre o resumo dos instrumentos de contrato ou seus aditivos e as
comunicações ratificadas pela autoridade superior – todas essas
informações devem estar presentes no site (art. 1º, inc. V da Lei nº
9.755/1998; arts. 116, 177, 119 e 124 da Lei nº 8.666/1993.

2. O senhor Prefeito deve observar que o Portal da Transparência
deverá ser atualizado mensalmente (contendo data da última
atualização) e ser gerenciado pela própria pessoa jurídica de direito
público, que veiculará informações sobre a Administração Pública
municipal direta, autarquias e fundações públicas municipais, bem como
que as informações contidas deverão ser apresentadas de forma
simples, em linguagem acessível ao cidadão, apresentando glossário
com definições de todos os termos técnicos utilizados.

3. Para o cumprimento da presente Recomendação, o Senhor Prefeito
deverá dar-lhe ampla publicidade, com sua divulgação nos órgãos de
publicação dos atos oficiais, incluindo sua afixação em local de fácil
acesso ao público, adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, nos termos do art. 27, parágrafo único, IV, da
Lei 8.625/1993 e artigos 57 e 58 da Resolução do CSMPPE Nº 03/2019;

4. No prazo de até 10 dias corridos, em sequência ao inicial de 30 dias
úteis referido no item "1", deverá enviar resposta por escrito a esta
Promotoria de Justiça sobre o atendimento ou não da Recomendação,
bem como quais as providências adotadas, conforme disposto no art. 58
da Resolução do CSMPPE Nº 03/2019.

Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação implicará na adoção das medidas necessárias a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Certos de podermos contar com vossa colaboração para salvaguardar o
direito de informação e publicidade, além da observância das leis neste
Município, e confiantes de que esta Recomendação será atendida no
prazo estipulado, sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis,
renovamos a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

DETERMINO, ainda, a remessa de cópia da presente Recomendação:

a) ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Arcoverde, com cópia do
relatório inserido no anexo retro;

b) ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do Ministério Público do
Estado de Pernambuco, para fins de conhecimento;

c) à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial.

Arcoverde, 05 de setembro de 2023.

Edson de Miranda Cunha Filho
4º Promotor de Arcoverde
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS
Procedimento nº 01659.000.051/2022 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO N° 009/2023
Procedimento n° 01659.000.051/2022 – Inquérito Civil

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal que esta subscreve, em exercício nesta Promotoria
de Justiça de Ferreiros/PE, com fundamento nos artigos 127 e 129, III,
da Constituição da República; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da
Lei nº 8.625/93; e no artigo 15, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE expedir a presente
RECOMENDAÇÃO nos seguintes termos:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art. 127);
CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal,
preceitua que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência;
CONSIDERANDO que o nepotismo é prática incompatível com o
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e pela
moralidade administrativa; que é uma forma de favorecimento intolerável
em face da impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado
reiteradamente, beneficiando parentes em detrimento da utilização de
critérios técnicos para o preenchimento dos cargos e funções públicas
de alta relevância, constitui ofensa à eficiência administrativa necessária
no serviço público;
CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola os
Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência,
norteadores da Administração Pública, de modo que se configura como
uma prática repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput),
não necessitando sequer de lei ordinária para sua vedação;
CONSIDERANDO  o teor da Súmula Vinculante nº 13 editada pelo
Supremo Tribunal Federal, vedando o nepotismo nos seguintes termos:
“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,  inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na
Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”;
CONSIDERANDO  que tal vinculação aos princípios da impessoalidade
e a moralidade não restringe a vedação de nomeações à literalidade da
Súmula Vinculante nº. 13, conforme decidira o próprio STF, nos autos
da Reclamação nº. 6.650 MC-Agr/PR, em que os Ministros fizeram uma
série de ressalvas no sentido de que os casos de nepotismo não se
restringiam àqueles expressamente ali arrolados. De fato, os Ministros
deixaram claro que outras hipóteses de violação do princípio da
impessoalidade por nomeação de parentes deveriam ser analisadas
caso a caso, tendo asseverado o então Ministro Marco Aurélio, com toda
propriedade, que a Súmula em questão estabelece uma proibição em
relação a certas nomeações, o que não quer dizer que se tenha
autorizado todas as outras;
CONSIDERANDO  que a questão colocada pelos eminentes Ministros é
importantíssima, na medida em que o fato da redação da S.V. 13 não ter
abarcado explicitamente a nomeação de parentes próximos de
Vereadores não significa

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO no 01659.000.051/2022
Recife, 5 de setembro de 2023

que o seu provimento esteja desobrigado de obedecer aos princípios da
moralidade e da impessoalidade, ou esteja autorizado a implicar
flagrante ofensa ao princípio da independência dos Poderes, porque não
é possível antecipar-se a todas as violações possíveis;
CONSIDERANDO  que exatamente isto é o que foi antevisto pelo
eminente Ministro Ricardo Levandowski, como resta consignado na ata
da 21ª Sessão Ordinária realizada em 20 de agosto de 2008, em que se
debatia a redação da Súmula Vinculante, ata esta publicada no DJe Nº.
214/2008, PÁGINA 22, “penso que a redação nunca encontrará todas as
hipóteses da realidade fática”;
CONSIDERANDO  que posteriormente à edição da Súmula, o mesmo
STF continuou a esposar este entendimento, sendo exemplo a
Reclamação 15.451: Ementa: Agravo regimental na reclamação. Súmula
Vinculante nº. 13. Caráter preventivo. Impossibilidade. Agravo
regimental ao qual se nega provimento. (…) 3. A redação do enunciado
da Súmula Vinculante nº. 13 não pretendeu esgotar todas as
possibilidades de configuração de nepotismo na Administração Pública,
uma vez que a tese constitucional nele consagrada consiste na
proposição de que essa irregularidade decorre diretamente do caput do
art. 37 da Constituição Federal, independentemente da edição de lei
formal sobre o tema. 4. Agravo regimental não provido. (Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, Relator: DIAS TOFFOLI, julgamento: 27/04/2014,
Publicação 03 /04/2014;
CONSIDERANDO  que a Lei Federal n.º 8.429/92 – Lei da Improbidade
Administrativa, no artigo 11.º passou a dispor que “Constitui  ato de
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres
de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por
uma das seguintes condutas: (…) XI – nomear cônjuge, companheiro ou
parente em  linha  reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas”;
CONSIDERANDO também decisões do STF, nos autos do recurso
extraordinário nº 0579571 e das reclamações nº 6938, 10.852 e 26303,
os quais delinearam fundamentos de mérito, confirmando a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados
princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade,
inclusive para cargos de natureza política;
CONSIDERANDO  que, além do nepotismo propriamente dito (mesma
pessoa jurídica) e do nepotismo cruzado (designações recíprocas),
previstos na Súmula Vinculante nº 13, do STF, ganha cada vez mais
força, na doutrina brasileira, a necessidade de também combater o
nepotismo diagonal;
CONSIDERANDO  que, na lição de Emerson Garcia e Rogério Pacheco,
Improbidade Administrativa, 7ª edição, editora Saraiva, páginas 576 e
577, “será evidente a violação à moralidade e à impessoalidade,
princípios que vedam a prática de nepotismo, quando a autoridade cujos
parentes foram nomeados, ainda que não retribua o favor, possa
influenciar a atuação funcional da autoridade nomeante. É o que ocorre,
por exemplo, em relação ao Prefeito e aos Vereadores, reciprocamente,
já que a atuação funcional de qualquer dos dois influi na atuação do
outro (…). Em síntese, sempre que houver a interação funcional
recíproca, de modo que uma autoridade tenha interesse direto na
atuação da outra, ter-se-á a violação à moralidade e à impessoalidade,
quando um dos agentes nomear parentes do outro. Essa figura, à
evidência, não é abrangida pela Súmula Vinculante 13, que somente faz
referência às designações recíprocas’, mas isso em nada compromete
sua injuridicidade, isso em razão da presumida troca de favores, que
decorre não propriamente do imaginário do operador do direito, mas,
sim, das regras de experiência que caracterizam a espécie humana e,
em particular, o homem
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público brasileiro. A única peculiaridade é que os órgãos competentes
não poderão se valer da reclamação endereçada ao Supremo Tribunal
Federal, devendo percorrer as vias originárias”;
CONSIDERANDO que a lição acima, de Emerson Garcia, traduz,
exatamente, o fenômeno do nepotismo diagonal, prática comum na
administração pública brasileira, embora ilícita, notadamente nos rincões
do Brasil, historicamente marcados por relações de extrema
proximidade entre as pessoas e confusão entre o ente público e o
privado e carentes de maior presença do Ministério Público;
CONSIDERANDO  que são igualmente inadmissíveis a prática do
nepotismo propriamente dito, do nepotismo cruzado e do nepotismo
diagonal, porque todos afrontosos aos valores republicanos guiadores
da Carta de 88;
CONSIDERANDO  que o nepotismo, no âmbito da administração
pública, consiste na nomeação de parentes para o exercício de cargo ou
função pública que não exigem a regra do concurso público para
provimentos. Trata-se de uma conduta ilícita consubstanciada na forte
influência do vínculo familiar como motivação do ato administrativo de
nomeação valorizando o favorecimento pessoal, em detrimento das
normas constitucionais da impessoalidade, da igualdade e da eficiência,
indissociáveis ao bom andamento do serviço público;
CONSIDERANDO  que o art. 1594 do Código Civil nos permite definir
que os pais e os filhos são parentes de 1º grau; os irmãos, avôs e netos
são parentes de 2º grau; e os bisavôs, tios, sobrinhos e bisnetos são
parentes de 3º grau. E, com relação ao parentesco por afinidade, prevê
o art. 1.595 que cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do
outro pelo vínculo da afinidade e que, portanto, todos esses estão
incluídos na precitada vedação sumular;
CONSIDERANDO  que o nepotismo, por representar quebra dos
deveres de probidade, lealdade, legalidade, eficiência, impessoalidade,
igualdade e concurso público, dentre tantos outros, constitui ato de
improbidade a sujeitar o agente às sanções prescritas na Lei nº
8.429/92;
CONSIDERANDO  que também constitui ato de improbidade e,
portanto, comportamento vedado, a nomeação de cônjuge,
companheiro, parente em linha reta e colateral ou por afinidade de
aliados políticos ou de agentes integrantes de outro poder, detentores
de cargos eletivos ou em comissão, em decorrência ou não de
designações recíprocas (nepotismo cruzado, no último caso);
CONSIDERANDO  que a prática de nepotismo configura ato de
improbidade administrativa que fere os princípios da administração,
conforme art. 11, I, da Lei nº 8.429/92: “praticar ato visando fim proibido
em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de
competência”,  podendo ainda causar prejuízo ao erár io e
enr iquecimento i l íc i to;
CONSIDERANDO a necessidade de mitigar a prática contumaz de
nepotismo da administração pública brasileira, fato recorrente;
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil nº 01659.000.051/2022, instaurado com o escopo de apurar notícia
de nepotismo nos quadros do Município de Ferreiros/PE;
CONSIDERANDO  a necessidade de prevenir e regularizar eventuais
inadequações em relação aos servidores públicos de todos os órgãos
executivos e legislativos que compõem a Comarca de Ferreiros/PE, com
possível prática de nepotismo eventualmente praticada por prefeito,
presidentes de Câmara e outros gestores, em descumprimento ao art.
37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, por fim, que o descumprimento da Súmula nº 13
enseja Reclamação perante o Supremo Tribunal Federal contra os
agentes públicos responsáveis pela nomeação e exoneração ou contra
decisão judicial, nos termos do art. 103-A, §3º, da CF, sem prejuízo das
sanções aplicáveis no âmbito da improbidade administrativa, nos termos
do artigo 11 da Lei nº 8.429/92, acima exposto;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Prefeito de Ferreiros/PE, Sr.

José Roberto de Oliveira, que:
1.  ABSTENHA-SE  de manter ou realizar admissão, contratação, ou
credenciamento de servidores para o exercício de cargo em comissão
ou de confiança; de função gratificada; temporário ou contratações
esporádicas; para os cargos disponíveis em toda a estrutura do Poder
Executivo, por pessoas que ostentem qualquer condição em afronta aos
regramentos legais que vedam a prática do nepotismo, para bem
cumprir seus elevados misteres constitucionais, fazendo recair suas
escolhas em pessoas profissionalmente capacitadas ao exercício da
função e que não ostentem qualquer tipo de parentesco com qualquer
servidor, integrante não efetivo ou detentor de cargo eletivo de Pessoa
Jurídica Municipal local,  nos exatos moldes da Súmula Vinculante nº 13
do Supremo Tribunal Federal;
2.  Promova a EXONERAÇÃO,  RESCISÃO CONTRATUAL,
DESCREDENCIAMENTO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
CORRIDOS, de todos os ocupantes de cargos em comissão, funções
gratificadas, temporários ou contratados que estejam em  situação
configuradora de nepotismo propriamente dito, nepotismo cruzado ou
nepotismo  diagonal (parentes de Vereadores, até terceiro grau, em
linha reta, colateral ou por afinidade), na Prefeitura de Ferreiros, nos
termos dos considerandos declinados neste recomendatório, a exemplo
dos servidores constantes na relação em anexo, excetuando-se
aqueles que tenham sido contratados mediante Processo de Seleção
Pública Simplificada;
DEMAIS DISPOSIÇÕES:
a) FIXAR prazo de 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS para que seja informado
a esta Promotoria de Justiça de Ferreiros se acatará ou não os termos
desta RECOMENDAÇÃO;
b) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria de
Justiça, no mesmo prazo de ATÉ 30 (TRINTA) DIAS corridos, a
respectiva documentação comprobatória, a exemplo: da listagem dos
servidores abrangidos; cópia de todos os atos de exoneração, rescisão
contratual e descredenciamento dos servidores relacionados às
hipóteses em tela;
c) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO ou a
identificação, pelo Ministério Público, de servidores em alguma situação
anotada neste recomendatório, após a sua expedição e ciência a seus
destinatários, implicará pronta adoção das medidas judiciais alhures
enumeradas, pelo que deve diligenciar no sentido de identificar e
resolver, imediatamente, todas as situações configuradoras das práticas
ilícitas aqui descritas, servindo esse instrumento recomendatório,
também, para fins de fixação de dolo, seja por ofensa principiológica,
como disposto no art. 11, inciso XI, da LIA (Lei de Improbidade
Administrativa), seja para fins criminais, em caso de eventuais
falsidades;
d) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Ferreiros
que:
d.1) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO  ao Prefeito e ao Presidente
da Câmara de Vereadores de Ferreiros/PE, para fins de conhecimento e
cumprimento;
d.2) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO  à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ferreiros, 05 de setembro de 2023.

Crisley Patrick Tostes,
Promotor de Justiça de Ferreiros.
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Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02061.002.052/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a oferta de educação inclusiva ao Sr.
JEFFERSON BEZERRA DA SILVA na rede pública de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. CARLA
MIRELA BEZERRA DA SILVA perante a Ouvidoria do MPPE, relatando
que seu irmão, o Sr. JEFFERSON BEZERRA DA SILVA, não está
podendo prosseguir com o acompanhamento médico junto à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, em vista da ausência de
matrícula no EJA;
CONSIDERANDO,  ainda, que informou que seu irmão já foi matriculado
diversas vezes em escolas regulares, mas não se adaptou a nenhuma
unidade escolar, uma vez que o barulho o faz regredir no tratamento
médico;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a oferta de educação inclusiva ao Sr.
JEFFERSON BEZERRA DA SILVA na rede pública de ensino";
2- Cumprir o item 2 do despacho datado de 01.09.2023;
4 - Cientificar a denunciante a respeito da instauração do presente
procedimento; 5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.349/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.349/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
-O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
-Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
I– Omissis;

II– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
-Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.
RESOLVE:

1.Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de entupimento de
canaletas de esgoto
/aguas pluviais, bem como ocorrência de alagamentos em períodos de
chuva, na Rua Frei Henrique de Coimbra, perto da antiga vacaria, em
Vista Alegre, Jaboatão dos Guararapes.
2.Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 25 de julho de
2023.
3.Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
4.a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5.a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº nº 02141.000.349/2023
Recife, 7 de agosto de 2023
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Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.328/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.328/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
-O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
-Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
I– Omissis;

II– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
-Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.
RESOLVE:

1.Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de RISCO DE NOVO
DESLIZAMENTO DE BARREIRA / NECESSIDADE DE MURO DE
ARRIMO na Rua Doze (imediações da casa de nº 68), Curado I,
Jaboatão dos Guararapes.
2.Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.
3.Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
4.a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5.a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 03 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.339/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL
Inquérito Civil 01877.000.339/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina-PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;
CONSIDERANDO o teor de Procedimento Preparatório instaurado para
apurar a notícia de poluição sonora causada pelo Espaço de Festas DP,
localizado à Rua 13, nº. 23, do Bairro Loteamento Recife, o que causa
prejuízo à qualidade de vida aos moradores da região;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu Art. 225
dispõe que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o de dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no Artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o Inquérito civil e a Ação Civil Pública para defesa do
meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos, conforme
prescrito no Art. 129, III, in fine da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados;
CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes
públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas
ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da
depressão e outras severas doenças;
CONSIDERANDO constituir-se crime ambiental capitulado no Art. 54, da
Lei n° 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente,
punido com reclusão de 1 (um) a 4(quatro) anos e multa, “causar
poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam
resultar em danos à saúde humana";
CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41, a
"perturbação do trabalho ou do sossego alheio, pelo abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos"
CONSIDERANDO que aduz também o Art. 60. da Lei 9.605/98 ser crime
"Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer
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funcionar, em qualquer parte do território nacional, estabelecimentos,
obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou
autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as
normas legais e regulamentares pertinentes, com pena de detenção, de
um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente";
CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP n. 003/2019, que regulamenta
em seu artigo 14 que “o Inquérito Civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais”;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com as
seguintes Deliberações:
a) Aguarde-se a realização da audiência anteriormente determinada; b)
Nomeação da servidora Raquel Souza dos Santos como secretária
escrevente;
c) Encaminhe cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Por fim, observe-se também o prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período e quantas vezes for necessárias, por decisão
fundamentada de seu presidente, conforme previsto no Art. 31 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, devendo cientificar este Promotor
de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das medidas
cabíveis.

Petrolina, 05 de setembro de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.089/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 062/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 37 ut  48, da  Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise envolve a
análise e aprovação de atas de reuniões e assembleias;
CONSIDERANDO  que  o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO  que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do

PORTARIA Nº PORTARIA N. 02059.000.089/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO  que a  FUNDAÇÃO ALTINO VENTURA submeteu à
análise deste Ministério Público a Ata da Assembleia Geral
Extraordinária, realizada em 31 de maio de 2023, versando sobre a
modificação estatutária.
RESOLVE
INSTAURAR, por migração para o sistema SIM, na forma do art. 3.º, da
R E S - P G J  n º .  0 1 / 2 0 2 0 ,  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando-se, como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d)  ENCAMINHE-SE cópia desta  portaria para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM) para que seja publicada no Diário
Oficial do Ministério Público de Pernambuco, conforme art. 9.º, da RES
nº. 174/2017, do CNMP e art. 9.º, da RES nº. 003/2019, do CSMP.
e) INSIRA-SE aos autos a cópia da versão atualizada do Estatuto da
Fundação Altino Ventura (FAV);
CUMPRA-SE.

Recife, 05 de setembro de 2023

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.343/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.343/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
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Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de PLEITO PARA
INTERVENÇÃO MINISTERIAL PARA QUE SEJA REALIZADA A
CONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DO JORDÃO, Jaboatão dos
Guararapes.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 13 de julho de
2023.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01958.000.006/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01958.000.006 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Paulista, com atribuição
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da

PORTARIA Nº PORTARIA no 01958.000.006/2023
Recife, 22 de agosto de 2023

Resolução CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;

CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;

CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;

CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco
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Regulatório do Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14),
reforçam a aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do
Terceiro Setor;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);

CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;

CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);

CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Paulista e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;

RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
LAR DE ACOLHIMENTO E REINTEGRAÇÃO MANÁ a respeito dos
seus dados e dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com o
Poder Público;
Para tanto, determino:
1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verif icar adequação da Entidade de Terceiro Setor LAR DE
ACOLHIMENTO E REINTEGRAÇÃO MANÁ às normas da ampla
transparência, no que concerne ao objeto do presente procedimento;
2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor LAR DE
ACOLHIMENTO E REINTEGRAÇÃO MANÁ, a fim de que adote as
providências necessárias para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à
informação, notadamente, no que se refere aos dados de identificação
da Entidade, bem como em relação aos ajustes ou instrumentos
congêneres firmados entre a Entidade e a Prefeitura Municipal de
Paulista;
3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.
Cumpra-se.

Paulista, 22 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.201/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01876.000.201/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legais infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução CSMP
n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174 /2017;
CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
apuração  in i c iada  nos  au tos  da  NOTÍCIA  DE FATO n .
01876.000.201/2023, denunciando aterramento irregular de córrego -
Riacho dos Mocós - existente na  Rua Manoel Graciliano da Mota, Bairro
Severino Afonso, nesta cidade de Caruaru/PE;
CONSIDERANDO as informações apresentadas pelo interessado(a), no
mês de julho/2023, relatando que a situação denunciada se agravou,
havendo a necessidade de realização de  novas inspeções/vistorias no
local indicado pelo(a) mesmo(a);
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CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, para novas diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174 /2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público
Estadual e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que
o P.A. é adequado ao acompanhamento do caso retromencionado,
conforme estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.
RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de fazer o acompanhamento do caso acima mencionado,
determinando o seguinte:
1 – Oficie-se à URB, requisitando-se a realização de inspeção/vistoria
em toda a extensão do córrego - Riacho dos Mocós - existente na  Rua
Manoel Graciliano da Mota, Bairro Severino Afonso, nesta cidade de
Caruaru/PE, adotando as medidas que se fizerem necessárias, no
âmbito do seu poder de polícia administrativa, em vista de se coibir tal
prática e restabelecer o curso normal das águas no Córrego do Riacho
dos Mocós, sobremaneira em razão da denúncia recentemente feita
neste procedimento de que a situação inicialmente denunciada se
agravou durante  a estação chuvosa, além de outras informações que a
seu juízo considere pertinentes.
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.
2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao  Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
para fins de registro e controle;
3 – Encaminhe-se a presente Portaria à Sub-Procuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para fins de publicação do DO-MPPE.
A  presente Portaria tem força de ofício requisitório, devendo ser
encaminhado ao destinatário do item 1 por meio da Plataforma Caruaru
Digital.
Cumpra-se.

Caruaru, 28 de agosto de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.058/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.341/2023.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF /88, 7o, I, da Lei Complementar no 75/93,
26, I e 27, da Lei no 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP no 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução no 174, de 04/07/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

PORTARIA Nº PORTARIA no 01891.002.058/2023
Recife, 28 de julho de 2023

OBJETO:  acompanhar a regularização da Escola Municipal Integral
Divino Espírito  Santo acerca das medidas de combate a pânico e
incêndio (PPCCI) e instalação do Sistema de Proteção contra
Descargas Atmosféricas (SPDA)
CONSIDERANDO  que, no decurso do Procedimento administrativo de
acompanhamento de instituições nº 01891.001.905/2022, a Secretaria
Municipal de Educação demonstrou que sanou quase todas as
irregularidades constatadas na EM Integral Divino Espírito Santo,
restando apenas a necessidade de a) apresentação do projeto PPCCI e
b) instalação do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas
(SPDA);
CONSIDERANDO  o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: … VII
- garantia de padrão de qualidade;
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infraestrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar ;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP no
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP
no 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s) agente (s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar,  desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado " acompanhar a regularização da Escola Municipal Integral
Divino Espírito  Santo acerca das medidas de combate a pânico e
incêndio (PPCCI) e instalação do Sistema de Proteção contra
Descargas Atmosféricas (SPDA)";
2- Expeça-se ofício à Secretaria de Educação do Município do Recife ,
encaminhando cópia desta Portaria e requisitando,  no prazo de 10 (dez)
dias úteis, informações atualizadas acerca da conclusão do projeto de
PPCCI da Escola Divíno Espírito Santo, cuja data de entrega estava
prevista para Maio/2023.
3- Decorrido o prazo supra, sem resposta, reitere-se;
4- Cientifique-se a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).
 Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.161/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.161/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a reforma estrutural e o retorno das aulas
presenciais na Escola Municipal da Guabiraba
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra.
MAURICEIA MELO DIAS, perante a Ouvidoria do MPPE, em
16.04.2023, relatando que as reformas estruturais no âmbito da  Escola
Municipal da Guabiraba suspenderam as aulas presenciais na unidade
de ensino desde dezembro/2022;
CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a Secretaria Municipal
de Educação informou que o retonro das aulas presenciais ocorreria
parcialmente em  junho/2023 e totalmete em agosto/2023 (vide NOTA
TÉCNICA Nº 122/2023 – RPA 3);
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";
CONSIDERANDO que  o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é
direito público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser
assegurado em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-
inciso V do ECA);
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a reforma estrutural e o retorno das aulas
presenciais na Escola Municipal da Guabiraba";
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2) Oficiar à Secretaria Municipal de Educação, para que, no prazo de 30
(trinta) dias, apresente informações atualizadas acerca de eventual
conclusão das obras de requalificação da Escola Municipal da
Guabiraba, bem como retorno integral das aulas presenciais;
3) Cientificar a denunciante, o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;
5) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).
Cumpra-se.

Recife, 28 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.542/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.542/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Resolução CSMP n.
003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO que se encontrava expirado o prazo para conclusão
da apuração levada a efeito nos autos da Notícia de Fato n.
01876.542/2023, que trata de acompanhamento da situação
concernente a obras inacabadas e alagamento na Rua Barão de Triunfo;
CONSIDERANDO que persiste a situação denunciada, qual seja, a
existência de obras inacabadas e alagamento na Rua Barão de Triunfo,
Bairro Maurício de Nassau, nesta cidade de Caruaru/PE, isto há mais de
um ano;
CONSIDERANDO que a Resolução RES-CSMP N. 003/2019 e a
Resolução CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério
Público a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, adequando-se o P.A. ao acompanhamento
da Recomendação, conforme estabelece o Art. 8º, da Resolução CSMP
n. 001/2019, que segue transcrito in verbis:
“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;
IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.”
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de realizar o acompanhamento da
situação retromencionada, determinando o seguinte:
1 - Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO-MEIO
AMBIENTE, para conhecimento e registro, e encaminhe-se esta Portaria
à Sub-Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação no DO-MPPE;
2 – Oficie-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SIURB,
remetendo cópia desta portaria, para conhecimento,
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bem como para que preste informações a esta 3ª PJDC Caruaru sobre a
realização de reparos/manutenção na pavimentação da na Rua Barão
de Triunfo, Bairro Maurício de Nassau, nesta cidade de Caruaru/PE, ou
as providências eventualmente adotadas para que tal obra seja
executada adequadamente, haja vista a informação de que o município
está se omitindo em agir no sentido de realizar as obras e/ou serviços
necessários para fechar os buracos existentes no logradouro, e o
alagamento da rua.
Prazo para resposta: 20 (vinte) dias úteis.
A presente Portaria tem força de ofício requisitório, devendo ser
encaminhada eletronicamente ao destinatário do Item 2, via Plataforma
Caruaru Digital.

Caruaru, 29 de agosto de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01958.000.005/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01958.000.005 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Paulista, com atribuição
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;
CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
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CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);
CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;
CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a  Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade
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como um dos vetores imprescindíveis à Administração Pública,
conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo
pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando: “À
consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde
a obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;
CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);
CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de PAULISTA e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência do Poder Público municipal a
respeito dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com entidades
do Terceiro Setor;
Para tanto, determino:
1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação do Município às normas da ampla transparência no
que concerne ao objeto do presente procedimento;
2) Expedição de Recomendação à Prefeitura do Município de
PAULISTA, para que esta adote as medidas necessárias, com o fim de
sanar as irregularidades verificadas no que concerne à disponibilização
e à transparência de dados relativos às Entidades de Terceiro Setor,
com o intuito de garantir o amplo e irrestrito acesso à informação;
3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do

Patrimônio Público e Social, para fins de registro e estatística.
Cumpra-se.

Paulista, 22 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01958.000.007/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01958.000.007 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Paulista, com atribuição
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;

CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse
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coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que cabem à
administração pública, na forma da lei, as providências para franquear
sua consulta a quantos dela necessitem;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);
CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;
CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut,
310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade
específ ica de determinada informação somente poderá ser
excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto,
salvo situações excepcionais, a Administração Pública tem o dever de
absoluta transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);
CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Paulista e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
INSTITUTO EDUCACIONAL E SOCIAL DE ARTES E OFÍCIOS DOM
HELDER C MARA a respeito dos seus dados e dos ajustes e
instrumentos congêneres firmados com o Poder Público;
Para tanto, determino:
1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação da Entidade de Terceiro Setor INSTITUTO
EDUCACIONAL E SOCIAL DE ARTES E OFÍCIOS DOM HELDER C
MARA às normas da ampla transparência, no que concerne ao objeto do
presente procedimento;
2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor
INSTITUTO EDUCACIONAL E SOCIAL DE ARTES E OFÍCIOS DOM
HELDER C MARA, a fim de que adote as providências necessárias para
viabilizar o amplo e irrestrito acesso à informação, notadamente, no que
se refere aos dados de identificação da Entidade, bem como em relação
aos ajustes ou instrumentos congêneres firmados entre a Entidade e a
Prefeitura Municipal de Paulista;
3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.
 Cumpra-se.
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Paulista, 22 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01958.000.008/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01958.000.008 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes adiante firmados, no exercício da 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Paulista, com atribuição
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro nas
disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo
em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023 /2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento e fiscalização,
de cunho permanente ou não, de fatos ou instituições ou de políticas
públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de
ilícito específico;
CONSIDERANDO a determinação contida no art. 9º da Resolução
CNMP nº. 174, de 04 de julho de 2017, estabelecendo que "o
procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com
delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos previstos para o inquérito civil";
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, enquanto
signatária da Agenda 2030, assumiu dentre os Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável os de “16.6 desenvolver instituições
eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis” e de “16.10
Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais”;
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da CF/88;
CONSIDERANDO que o efetivo exercício da cidadania e a própria
concretização do princípio democrático, inserido no art. 1º, caput, da
CF/88, exigem a constante disponibilidade de acesso das informações
sobre a Administração Pública, tanto à população, quanto às instâncias
formais de controle externo;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que o art. 216, § 2º, da CF/88 enuncia que
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cabem à administração pública, na forma da lei, as providências para
franquear sua consulta a quantos dela necessitem;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101 /2000) preconiza em seu artigo 48 que deve ser
dada ampla divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, a Lei de Acesso à Informação
(Lei nº 12.527 /2011) regulamenta a transparência dos dados como
política pública permanente e dispõe que “o acesso à informação de que
trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I –
orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; (…) IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
(…) VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
informação relativa "VII- (...) a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades
públicas, bem como metas e indicadores propostos” (Art. 7º);
CONSIDERANDO ainda que o art. 2º do referido diploma, explicita a
aplicabilidade das diretrizes de acesso à informação às entidades
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou
mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;
CONSIDERANDO que as Entidades do Terceiro Setor estão incluídas
no conceito do mencionado art. 2º da Lei Federal nº 12.527/2011, ao
passo que constituídas como entidades privadas sem fins lucrativos que
recebem recursos públicos por ajustes ou outros instrumentos
congêneres para realização de ações de interesse público;
CONSIDERANDO ainda que as Leis das OS (art. 7º da Lei nº 9.637/98),
das OSCIPS (art. 4º, I, da Lei nº 9790/99) e o Marco Regulatório do
Terceiro Setor (arts. 5º e 11, da Lei nº 13.019/14), reforçam a
aplicabilidade da diretriz de transparência às Entidades do Terceiro
Setor;
CONSIDERANDO que a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais – LGPD) estabelece a possibilidade de tratamento de
dados pessoais “pela administração pública, para o tratamento e uso
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres” (art. 7º, III), bem como “quando
necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de
terceiro” (art. 7º, IX);
CONSIDERANDO que o ex-Ministro do STF, Carlos Ayres Britto, ao
julgar o Recurso Extraordinário nº 652777, consignou que o princípio da
publicidade administrativa, previsto no art. 37, caput, da CF, “significa o
dever estatal de divulgação dos atos públicos, sendo este dever
eminentemente republicano, porque a gestão da “coisa pública”
(República é isso) é de vir a lume com o máximo de transparência,
tirante, claro, as exceções também constitucionalmente abertas”, que
são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado”;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministro Alexandre Moraes, na Ação
Direta de Inconstitucionalidade ADI 6351, a Constituição Federal
consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos
vetores imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe
absoluta prioridade na gestão administrativa e garantindo pleno acesso
às informações a toda a sociedade, afirmando: “À consagração
constitucional de publicidade e transparência corresponde a
obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob
pena de responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses
constitucionais de sigilo (...).”;
CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso às
informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao
pleno exercício do princípio democrático, que abrange “debater assuntos
públicos de forma
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irrestrita, robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut, 310 U.S. 296, 310
(1940), quoted 376 U.S at 271-72). A publicidade específica de
determinada informação somente poderá ser excepcionada quando o
interesse público assim determinar. Portanto, salvo situações
excepcionais, a Administração Pública tem o dever de absoluta
transparência na condução dos negócios públicos, sob pena de
desrespeito aos artigos 37, caput e 5º, incisos XXXIII e LXXII, pois como
destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo político jurídico,
plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o
poder que se oculta (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min.
CELSO DE MELLO, DJ, 1-9-95)”(g. n.);
CONSIDERANDO que o STJ possui o entendimento de que é lícito ao
Poder Judiciário determinar que sejam adotadas as medidas
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como
essenciais, sem que isso configure violação do princípio da separação
dos Poderes (STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1496383/SC, Rel. Min.
Sérgio Kukina, julgado em 09/05/2022);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e
viabilizar o acompanhamento pela sociedade da destinação dos
recursos públicos repassados e consecução de ajustes e instrumentos
congêneres firmados entre o Município de Paulista e as Entidades
componente do Terceiro Setor;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO que, o art. 32, da Lei nº 12.527/2011, estabelece
como condutas ilícitas “I – recusar-se a fornecer informação requerida
nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”, as quais podem ensejar a atuação do Ministério Público
voltada à contenção da ilicitude e respectiva responsabilização, valendo-
se das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para tal;
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de acompanhar a transparência da Entidade do Terceiro Setor
CRECHE ESCOLA MARIA DE NAZARÉ a respeito dos seus dados e
dos ajustes e instrumentos congêneres firmados com o Poder Público;
Para tanto, determino:
1) À Secretaria, para que seja elaborado checklist, com escopo de
verificar adequação da Entidade de Terceiro Setor CRECHE ESCOLA
MARIA DE NAZARÉ às normas da ampla transparência, no que
concerne ao objeto do presente procedimento;
2) Expedição de Recomendação à Entidade de Terceiro Setor CRECHE
ESCOLA MARIA DE NAZARÉ, a fim de que adote as providências
necessárias para viabilizar o amplo e irrestrito acesso à informação,
notadamente, no que se refere aos dados de identificação da Entidade,
bem como em relação aos ajustes ou instrumentos congêneres firmados
entre a Entidade e a Prefeitura Municipal de Paulista;
3) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
4) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado, e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Promoção
e Defesa do Patrimônio Público e Social, para fins de registro e
estatística.

Cumpra-se.

Paulista, 22 de agosto de 2023.

Fabiana Kiuska Seabra dos Santos,
Promotora de Justiça.
Bruno Miquelão Gottardi
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.262/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.262/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:
CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.262/2023, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstancia na ausência de acompanhamento multidisciplinar nas
especialidades de psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional,
neuropediatria, dentre outras, tudo em favor do infante F. de A. S.,
residente neste município;
CONSIDERANDO  o inteiro teor do Ofício n.º 118/2023 GAB-SAÚDE e
anexos respectivos encaminhados pela Procuradoria-Geral do Município
do Paulista/PE por intermédio do Ofício PGM.MP n.º 656/2023;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;
RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:
1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
3 –  NOTIFIQUE-SE a noticiante, a fim de que tome conhecimento do
inteiro teor do Ofício n.º 118/2023 GAB-SAÚDE e anexos respectivos
encaminhados pela Procuradoria-Geral do Município do Paulista/PE por
intermédio do Ofício PGM.MP n.º 656/2023, requerendo o que entender
de direito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo

PORTARIA Nº PORTARIA no 01973.000.262/2023
Recife, 27 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



36Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 11 de setembro de 2023

estipulado acima, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me
os autos conclusos.
Cumpra-se.

Paulista, 27 de julho de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BONITO
Procedimento nº 01737.000.148/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01737.000.148/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Denúncia de dano ao erário encaminhada pelo PGJ, apurada
no Processo TCESP nº 004/2021 - Convênio ProRural nº 003/2017 -
Associação dos Produtores Rurais dos Sítios Gravatá Açu e Barriguda.
INVESTIGADO:
Sujeitos: Associação dos Produtores Rurais dos Sítios Gravatá Açu e
Barriguda REPRESENTANTE:
Sujeitos: ProRural
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

Bonito, 05 de setembro de 2023.

Adriano Camargo Vieira,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº PORTARIA no 01737.000.148/2022
Recife, 5 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE
Procedimento nº 01643.000.048/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01643.000.048/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
Promotoria de Justiça desta cidade, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar
Federal nº 75/93; no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº
8.625/93, vem, por meio desta, promover a conversão da Notícia de
Fato nº01643.000.048/2023 em        PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS fatos e fundamentos expostos nas linhas que se seguem:

PORTARIA Nº PORTARIA nº 01643.000.048/2023
Recife, 5 de setembro de 2023

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo e a proteção
pelo efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo
as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da Constituição Federal)
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174, de 04/07/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, estabelece que o Procedimento
Administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas, bem
como embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
conforme disposto no artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que as atualizações no Marco Legal do Saneamento
Básico (Lei
n. 11.445/2007), promovidas pela Lei n. 14.026/2020, objetivam a
universalização dos serviços de saneamento básico no país até 2033,
por meio de maior eficiência na prestação dos serviços e obtenção de
maiores investimentos, com a regionalização do serviço em busca de
escala e maior participação da iniciativa privada, como também
mediante a uniformização regulatória do setor;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 11.445/07, atualizada pela Lei
Federal n.º 14.026/2020 (Marco Legal do Saneamento), estabeleceu
prazo certo para ampliação dos serviços de saneamento básico, nos
seguintes termos: “Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços
públ icos de saneamento básico deverão def in i r  metas de
universalização que garantam o atendimento de 99% (noventa e nove
por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por
cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de
dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não
intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos
processos de tratamento.”
CONSIDERANDO que referida Lei apresenta como justificativa para a
sua aprovação a constatação de que a população brasileira enfrenta
graves problemas de acesso aos serviços de saneamento, em especial,
a cobertura por rede sanitária de esgoto e a coleta e a destinação
ambientalmente adequada de lixo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 19, da Lei 14.026/2020,
estabelecendo que: “Os titulares de serviços públicos de saneamento
básico deverão publicar seus planos de saneamento básico até 31 de
dezembro de 2022, manter controle e dar publicidade sobre o seu
cumprimento, bem como comunicar os respectivos dados à ANA para
inserção no Sinisa”, sendo “considerados planos de saneamento básico
os estudos que fundamentem a concessão ou a privatização, desde que
contenham os requisitos legais necessários” (art. 19, parágrafo único);
CONSIDERANDO o noticiado nestes autos, no sentido de que área de
água potável está contaminada em razão da ausência de saneamento
básico no sítio Folhame;
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima mencionada em
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS, visando
acompanhar as políticas públicas do Município de Tupanatinga/PE
relativas aos saneamento básico local, promovendo as diligências
indispensáveis à instrução do feito e determinando, desde logo, a
adoção das seguintes providências:
- Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público o teor da
presente Portaria;
– Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio
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Operacional em Defesa do Meio Ambiente - CAO Meio Ambiente -
MPPE;

–À Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE;

Cumpra-se.

Buíque, 05 de setembro de 2023.

Ana Rita Coelho Colaço Dias, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.862/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 50/2023– 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 03/2023-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possíveis entraves na entrega de
relatório de vistoria por parte da Secretaria-Executiva de Defesa Civil do
Recife – SEDEC, em face de vistoria realizada em barreira existente por
trás do imóvel do noticiante, localizado na Rua Dois Irmãos, n. º 500, no
bairro de Dois Irmãos, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar possíveis entraves na entrega de relatório
de vistoria por parte da Secretaria-Executiva de Defesa Civil do Recife –
SEDEC, em face de vistoria realizada em barreira existente por trás do
imóvel do noticiante, localizado na Rua Dois Irmãos, n.º 500, no bairro
de Dois Irmãos, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:
I – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

PORTARIA Nº PORTARIA no 02009.000.862/2022
Recife, 31 de julho de 2023

II – reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.862/2022-0008,
encaminhado à Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife -
SECON (antiga DIRCON), cujo prazo se encerrou em 25/06/2023;
III – comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil;

Recife, 31 de julho de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital -em
exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.879/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 51/2023– 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 05/2023-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível funcionamento irregular de
Recife Pistol Zona Norte, clube de tiro localizado na Avenida Norte,
2280, no bairro da Encruzilhada, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar possível funcionamento irregular de Recife
Pistol Zona Norte,
clube de tiro localizado na Avenida Norte, 2280, no bairro da
Encruzilhada, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:
I – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
II – reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.879/2022-0009,
encaminhado à da Divisão Regional Norte Secretaria Executiva de
Controle Urbano do Recife - SECON, cujo prazo se encerrou
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em
25/06/2023.
III – comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil;

Recife, 31 de julho de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
20º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital - em
exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.941/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 53/2023– 20ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 53/2023-20ªPJHU
instaurado com o fim de investigar possível ocupação irregular, por meio
da construção de barracos para criação de cavalos, ao longo da Avenida
Professor José dos Santos, no bairro do Arruda, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de
modo a se comprovar eventual existência de irregularidades e se avaliar
a necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar possível ocupação irregular, por meio da
construção de barracos para criação de cavalos, ao longo da Avenida
Professor José dos Santos, no bairro do Arruda, nesta cidade, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa do Meio Ambiente.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
II – cumpra-se despacho de 31 de julho de 2023 (Evento 0034 do
Sistema de Informações do Ministério Público);
III – comunique-se ao noticiante acerca da instauração deste Inquérito
Civil;

PORTARIA Nº PORTARIA no 02009.000.941/2022
Recife, 15 de agosto de 2023

Recife, 15 de agosto de 2023.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA

20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  Habitação
e Urbanismo
- Em exercício simultâneo -

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.334/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02199.000.334/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigar denúncia encaminhada através da Ouvidoria do
MPPE e, relata suposto caso de descumprimento de lei municipal que
prevê instalação de faixas de pedestres em frente as escolas públicas e
privadas do Município.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Solicito, ainda, à secretaria:
1. notificar a Secretaria Municipal de Infraestrutura para comparecer em
audiência ministerial presencial a ser realizada em no dia 12/09/2023, às
13:00 horas, para tratar sobre o cumprimento da Lei Municipal nº
2.714/19, para pactuação de prazos e medidas.
2. notificar a Secretaria Municipal de Educação para  comparecer em
audiência ministerial presencial a ser realizada em no dia 12/09/2023, às
13:00 horas, para tratar sobre o cumprimento da Lei Municipal nº
2.714/19, devendo, na oportunidade, apresentar a relação das escolas
públicas estaduais, municipais e privadas, com a devida localização (em
meio eletrônico).
Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 01 de setembro de 2023.

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº PORTARIA no 02199.000.334/2022
Recife, 1 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.575/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02199.000.575/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
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Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigar suposta deficiência no sistema único de saúde na
disponibilização de insulina e demais insumos para controle da diabetes
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Solicito, ainda, à secretaria:
1. notificar o Sr. Eder Pereira de Souza para comparecer em audiência
ministerial presencial a ser realizada no dia 12/09/2023, às 11:00 horas,
para prestar
esclarecimentos sobre a irregularidade na prestação do serviço público
de saúde, especialmente quanto à ausência de regularidade no
fornecimento de insumos.
Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 01 de setembro de 2023.

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.332/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.332/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na

PORTARIA Nº PORTARIA nº 02141.000.332/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

representação.
RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente ao
POSTO DE COMBUSTÍVEL JD (JARDIM PIEDADE), denunciado por
POLUIÇÃO SONORA.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 29 de maio de
2023.
Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;
Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.000.333/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.000.333/2023
OBJETO: PLEITO PARA REALIZAÇÃO DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO NA AV. MINISTRO MARCOS FREIRE (DO TREVO DA
ENTRADA DO BAIRRO ATÉ O CEMITÉRIO), EM MURIBECA DOS
GUARARAPES

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:
O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;
Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:
“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:
– Omissis;
– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
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escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar pleito para realização de
recapeamento asfáltico na Av. Ministro Marcos Freire (do trevo da
entrada do bairro até o cemitério), em Muribeca dos Guararapes,
Jaboatão dos Guararapes.
Promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências:
Após análise dos autos, vejo a SESUC, oficiada para realização de
VISTORIA no local  indicado, COM O FITO DE AFERIR A
OCORRÊNCIA DO FATO NOTICIADO, remeteu e-mail, elucidando que
"a Av. Ministro Marcos Freire irá receber de imediato os serviços de tapa
buraco para melhorar a trafegabilidade da via. No segundo momento
está previsto para final 2023 o recapeamento em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado à Quente), no trecho que compreende a entrada do
trevo até o cemitério. No presente pontuamos também que uma grande
parte da via já foi recapeada em 2022, no trecho que vai do trevo a
subida do Loteamento Cidade Guararapes. Por final, ressalta-se que o
estado de conservação da via em comento não é precário, porém por
ser nas proximidades do Canal Mariana nos dias de fortes chuvas o
nível das águas extravasam provocando alagamento na região,
posteriormente volta à normalidade e o tráfego da avenida flui
tranquilamente sem outras intercorrência naquela comunidade".
Diante do que se apresenta, em decorrência da resposta da SESUC
anexada aos autos, determino que a Secretaria desta 3º PJDC:
Notifique a parte denunciante para tomar conhecimento acerca da
resposta da SESUC, assim como manifestar o que entender necessário
no prazo de 10 (dez) dias;
Transcorrido o prazo acima deferido, certifique nos autos a inércia da
parte reclamante ou anexe a sua resposta;
Após, renove-se as vistas.
3) Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita.
Por fim, em respeito a determinações da Resolução nº 003/2019, omite-
se, nesta Portaria inaugural, o nome da(s) parte(s) a quem é atribuído o
fato, para que se evite exposição à imagem da(s) mesma(s) (§1º, do art.
16º), bem como deixa-se de nomear secretário escrevente para atuação
no presente procedimento, tendo em vista que, nesta 3ª PJDC, tal
função é exercida por servidor efetivo do quadro de serviços auxiliares
do MPPE (art. 22, caput).
Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 07 de agosto de 2023.

Zélia Diná Neves de Sá, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.009/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02420.000.009/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais.
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 02420.000.009/2022,
instaurado a partir de notícia de fato apresentada pela

PORTARIA Nº PORTARIA nº 02420.000.009/2022
Recife, 6 de setembro de 2023

Sra. Maria Aparecida da Silva Venceslau, que alega ter solicitado à
Superintendência Serviço Social da Autarquia Territorial do Distrito de
Fernando de Noronha (PE), desde 29 de outubro de 2021, o Termo de
Permissão de Uso de Solo, porém o pleito sequer teria sido analisado
pelo citado órgão público, em que pese ter prioridade especial por ter
um filho com necessidades especiais (autismo).
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONSIDERANDO que após regular tramitação do presente
procedimento investigatório e notificação às partes e órgãos
competentes, esta Promotoria de Justiça procedeu o arquivamento
conforme artigos 33, 34 e 35 da Resolução RES-CSMP 003
/2019;

CONSIDERANDO que, em sede de análise pelo Conselho Superior do
Ministério Público, o relator pugnou pelo retorno do deste procedimento
preparatório a esta Promotoria de Justiça, nos termos do art. 35, §1,
inciso I da Resolução RES-CSMP 003
/2019, uma vez que faltam informações necessárias acerca das
providências eventualmente adotadas pela Gestão de Infraestrutura do
Arquipélago, à qual compete a conclusão do procedimento de permissão
de uso ora em comento, notadamente se o órgão responsável tem
observado a prioridade a qual faz jus a noticiante.
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO e RESOLVE (promover) as diligências indispensáveis à
instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria Administrativa, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;
oficie-se à Gestão de Infraestrutura da Autarquia Territorial do Distrito
Estadual de Fernando de Noronha para que informe as providências
adotadas para a concessão do Termo de Permissão de Uso do Sr.
Severino Venceslau e se houve a observância da prioridade a qual o
pretenso permissionário faz jus, qual seja ser genitor de um filho com
necessidades especiais (autismo).

Cumpra-se.

Fernando de Noronha (PE), 06 de setembro de 2023.

Ivo Pereira de Lima, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 001/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça Danielly da Silva Lopes, no exercício pleno e
no  uso  das  a t r i bu i ções  l ega i s ,  do ravan te  denominado
COMPROMITENTE, e o MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Rua Desembargador João Paes
de Carvalho, nº 233, Centro, Palmeirina/PE, neste ato representado pela
Prefeita, a Exma. Sra. Thattianne Pinto Macedo Lima, portadora do RG
n. 94002046251, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, a teor do
disposto no art. 5º, § 6º da Lei nº 7347/85, e

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA   Nº 001/2023
Recife, 4 de setembro de 2023
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 127, incumbiu
ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático
e dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que “a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”, nos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê que “as
funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento”, segundo o inciso V,
do art. 37, da CF/88;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoa, prevista no
art. 37, IX, da Constituição Federal, no art. 97, VII, deverá ser levada a
afeito tão somente para atender a situações excepcionais, incomuns,
que exigem satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o Município de Palmeirina realizou no ano de
2019 Concurso Público com a finalidade de provimento de cargos vagos
existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura;

CONSIDERANDO que tramita na Comarca de São João a Ação Civil
Pública n. 149-48.2020.8.17.1040, a qual visa a nomeação e a posse de
todos os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas
no Edital n. 001/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de observância do princípio da
continuidade do serviço público;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, com força de título executivo extrajudicial, nos termos dos
artigos 5º e 6º da lei 7.347/85 e art. 784, IV, do Código de Processo
Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª: O compromissário se compromete a adotar as medidas
legais para adequação de seu quadro funcional de acordo com os
mandamentos da Constituição Federal e, no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias, colocar em exercício todos os candidatos nomeados
e empossados, excepcionando do referido prazo, os casos em que
decisão judicial determine prazo específico;

CLÁUSULA 2ª: Em caso de descumprimento das obrigações
assumidas, será aplicada ao Compromissário multa diária no valor de
um salário mínimo, que será revertida ao Fundo Nacional para a Criança
e o Adolescente (FNCA), ex vi do  art. 13 da Lei 7347/85), sem prejuízo
das sanções cabíveis, servindo o presente acordo como título executivo
extrajudicial, por força

do que estabelece o art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85;

O Ministério Público fará publicar este Termo de Ajustamento de
Conduta em espaço próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco;

E, por estarem assim compromissados, firmam este Termo de
Ajustamento de Conduta, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial.

Palmeirina, 04 de setembro de 2023.

Danielly da Silva Lopes
Promotora de Justiça

Thattianne Pinto Macedo Lima
Prefeita de Palmeirina/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
023/2023

O organizador do evento 12ª FORRÓ VAQUEJADA a ser realizado no
PARQUE R. AMARO NUNES, no Sítio Damásio, Zona Rural do
Município de Jataúba-PE, neste ato representado por Raimundo Amaro
Nunes portador do CPF nº 391.644.114-00, residente no Município de
Jataúba-PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça de JATAÚBA - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:
CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);
CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive,como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;
COMPROMETE-SE o organizador do evento acima se obriga a
obedecer às cláusulas seguintes:
CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
Bolão de Vaquejada, nos dias 09 e 10 de setembro de
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2023, no Parque R. Amaro Nunes, Zona Rural do Município de Jataúba-
PE ,iniciando no dia 09 de setembro de 2023 às 19h e finalizando às
00:00h, e no dia 10 de setembro de 2023 às 17h e finalizando às
00:00h, sem tolerância;
CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigada a veicular os Termos firmados neste TAC;
CLÁUSULA III – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, após
encerramento do evento;
CLÁUSULA IV – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;
Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;
CLÁUSULA V – O presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.
Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;
À Polícia Militar de Jataúba;
À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;
À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos do Ministério
Público de Pernambuco, através de meio eletrônico, para que se dê a
necessária publicidade.
E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

JATAÚBA – PE, 06 de setembro de 2023.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça
Raimundo Amaro Nunes
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.413/2023 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PA 01891.000.413/2023
Aos 06 (seis) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2023, por volta das
10h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com /vas-jccp-uku?pli=1&authuser=1), sob a
presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO, titular da 22ª PJDC, foi iniciada esta reunião setorial, com a
f inal idade de discut i r  a educação inc lus iva,  em favor de
criança/adolescente, no âmbito da Creche Municipal e da Escola
Municipal Nossa Senhora do Pilar, no Recife.
 Presentes os senhores doutores:
ANDRÉ LUIZ DE MELO QUIRINO (Gerente Jurídico da Secretaria de
Educação do Recife); ADILZA GOMES DA CUNHA SILVA (Gerente de
Educação Especial-SEDUC Recife); RENATA ROSSY NOBLAT FRAGA
(Gestora da EM Nossa Senhora do Pilar); Roberta Karolina Vasconcelos
de Araújo (Gestora da Creche Nossa Senhora do Pilar); MARIA
LUCILENE DA SILVA BARBOSA (parte denunciante).
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pelo Promotor de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a

ATA Nº indisponíveis ATA DE REUNIÃO SETORIAL  PA
01891.000.413/2023
Recife, 6 de setembro de 2023

existência de um canal de diálogo permanente entre as instituições em
prol do direito fundamental à educação. A seguir a palavra foi
franqueada aos presentes.
MARIA LUCILENE DA SILVA BARBOSA (parte denunciante): tudo se
iniciou muito bem, tanto na creche como na Escola Nossa Senhora do
Pilar. No início, seu filho JOÃO PEDRO foi acompanhado pelo AADEE
CRISTIANO, que continua até hoje. JOÃO estuda na Escola Municipal.
Alega que tem um diálogo difícil com a Direção da Escola e com a
Professora do seu filho. Chegou a ser abordada de forma inadequada
pela Professora de JOÃO, após uma postagem que ela, declarante, fez
nas redes sociais. Tem notado que o seu filho tem se tornado bastante
agressivo. Em uma reunião na escola, também se sentiu constrangida.
Há quase 03 meses, não recebe mais informações sobre seu filho, da
escola. O nome da professora de JOÃO é ANA LÚCIA. Somente deseja
que o seu filho seja compreendido, principalmente no momento de uma
crise. Não gostou de algumas comparações que foram feitas pela
Professora com relação ao seu filho. O acompanhamento com o AADEE
CRISTIANO é feito com relação a JOÃO e outra criança. Há quase 15
dias, soube que o seu filho quis se jogar do ônibus do transporte
inclusivo pela segunda vez e, desde então, não mais enviou JOÃO para
a escola porque não recebe mais retorno da direção da escola. Entende
que poderia ter um retorno semanal da escola sobre a situação do seu
filho JOÃO. Confirma que a direção da Escola Municipal do Pilar não lhe
permite subir até a sala do filho, somente tem tal permissão se algum
funcionário lhe acompanhar. Com relação à JOSÉ PATRÍCIO, ele
continua sem o apoio, em sala. Na sala de aula de JOSÉ, são 03
crianças deficientes. Não foi permitida a sua entrada na festa de dia dos
pais do seu filho JOSÉ, na Creche, porque afirmaram que tinha que ser
alguém do sexo masculino. O pai dos meninos é uma pessoa ausente e
a declarante faz o papel de pai e de mãe, por isso se sentiu excluída.
Com relação à Professora AEE, tem levado, sim, seus filhos para o
atendimento.
ADILZA GOMES DA CUNHA SILVA (Gerente de Educação Especial-
SEDUC Recife): as unidades escolares funcionam juntas (escola e
creche). Tem recebido informações
sobre JOÃO PEDRO, que ele precisa de um acompanhamento
terapêutico, além da escola. O NAIE (Núcleo de Avaliação da Inclusão
Escolar) já fez uma avaliação e concluiu que, no caso de JOÃO PEDRO,
é suficiente um AADEE para duas crianças. Quando JOÃO vai com seu
brinquedo de preferência no ônibus escolar a viagem é bastante
tranquila. Face ao caráter agressivo de JOÃO, ele realmente precisa de
um acompanhamento além do AADEE. No ônibus, JOÃO sempre vai
acompanhado de um auxiliar. Sugere que a denunciante leve seus filhos
e converse com as Professoras do AEE. Talvez a questão do dia dos
pais tenha sido um equívoco, realmente. Por uma questão de
segurança, os pais somente podem subir com autorização da Direção
da Escola; é uma orientação da rede escolar. Todos os ônibus do
transporte escolar inclusivo tem um monitor, além do motorista.
  RENATA ROSSY NOBLAT FRAGA (Gestora da EM Nossa Senhora do
Pilar): o início de JOÃO PEDRO foi muito bom. O AADEE é
praticamente exclusivo de JOÃO, fica muito próximo dele. Notou que
JOÃO começou a ficar desestabilizado e agressivo quando a mãe
começou a tirar os brinquedos preferidos dele, alegando uma questão
de segurança. Com o tempo, a denunciante começou tentar interferir na
rotina da sala de aula. A direção da Escola pediu e não exigiu que a
declarante deixasse de subir para falar com a Professora do seu filho
JOÃO PEDRO. Depois que a mãe parou de tentar interferir na rotina da
sala, o comportamento de JOÃO melhorou bastante e, atualmente, não
há maiores problemas. O plantão pedagógico é o momento que os pais
têm para saber notícias dos seus filhos, a respeito do seu rendimento
escolar, mas sempre se coloca à disposição para receber a declarante;
nunca deixou de atendê-la. Sobre o 2º episódio do ônibus, onde JOÃO
teria tentado se jogar, não ficou sabendo; somente soube disso agora.
Hoje, JOÃO, na sala de aula, está bastante tranquilo. JOÃO é bem
acolhido na escola, sim. Informa que, semana passada, a
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senhora LUCILENE esteve na escola e falou com a declarante e ela
relatou o primeiro episódio de ele querer se jogar do ônibus.
Roberta Karolina Vasconcelos de Araújo (Gestora da Creche Nossa
Senhora do Pilar): não houve festa das mães e sim uma festa da família,
no âmbito da CRECHE. Também não houve festa do dia dos pais,
apenas uma celebração com uma referência masculina da criança.
Admite que a escola errou, ao falar somente em referência masculina.
Porém, a declarante não estava na unidade escolar no dia, pois estava
de licença-eleitoral, pois, se estivesse, as coisas não teriam sido
conduzidas desta forma. Sobre a celebração, a decisão a respeito foi da
Coordenadora da Creche, mas a declarante já conversou com ela a
respeito para não se repetir, reconhecendo o erro. Tem uma relação
muito tranquila com relação ao pedagógico da criança JOSÉ PATRÍCIO.
A criança está com apoio, através de um estagiário de Pedagogia. Não
caberia um AADEE para JOSÉ PATRÍCIO, porque ele tem um grau leve
de autismo. A creche é bastante inclusiva e a criança tem o apoio
devido.
Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, os seguintes encaminhamentos, sob a forma de propostas
de atuação resolutiva e conjunta:
1) para a senhora MARIA LUCILENE DA SILVA BARBOSA: fazer
retornar o seu filho JOÃO PEDRO BARBOSA DO VALE para a Escola
Municipal NOSSA SENHORA DO PILAR, a partir de 11.09.2023;
2) para o Secretaria de Educação do Recife:
  2.1) encaminhar um parecer pedagógico a respeito da criança JOÃO
PEDRO BARBOSA DO VALE, aluno da Escola Municipal Nossa
Senhora do Pilar, 1º ano.
  2.2) prazo: até o dia 02.10.2023.
A presente será assinada digitalmente e encaminhada para as partes
interessadas através de e-mail. Posteriormente, será publicada no Diário
Oficial do MPPE.
O link de gravação desta audiência será disponibilizado nos autos deste
procedimento.
Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
12h05min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO No 08/2023 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

A Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível em
exercício, no uso de suas atribuições legais, torna público o Relatório de
Produtividade dos Membros da Procuradoria de Justiça em Matéria
Cível, em anexo, referente ao mês de agosto de 2023.

Recife, 6 de setembro de 2023.

Lúcia de Assis
11a Procuradora de Justiça Cível
Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em
exercício

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO No 08/2023 DA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
Recife, 6 de setembro de 2023

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 06 de setembro de 2023

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Renato da Silva Filho
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 04 a 06 de
setembro de 2023. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei federal nº 8.666/93,
e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 043/2023. Objeto: Contratação de empresa
especializada para
execução de MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA NAS
SUBESTAÇÕES DO MPPE. Contratada: FH ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 28.066.517/0001-00. Valor: O valor do contrato é de R$
13.000,00 (treze mil reais). Dotação Orçamentária: Ação: 3875 - Sub-
ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de Despesa: 339039 -
Nota de Empenho: 2023NE001535. Vigência: Será de 12 (doze) meses,
a contar da sua assinatura. Recife, 01 de setembro de 2023. Hélio José
de Carvalho Xavier

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Segundo Termo Aditivo ao Contrato MP n° 060/2022. Objeto:
Adequação de preço, com acréscimo e supressão de 5,97% resultando
no valor de R$ 120.291,33 (cento e vinte mil, duzentos e noventa e um
reais e trinta e três centavos). Contratada: ARAÚJO ARQUITETURA E
CONSTRUÇÕES EDIFÍCIOS EIRELI. CNPJ: 35.332.552/0001-81.
Recife, 01 de setembro de 2023. Marcos Antônio Matos de Carvalho

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 078/2022. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência, concessão de reajuste e acréscimo
de 25% do valor. O valor do contrato passará a ser de R$ 4.878.128,64
(quatro milhões, oitocentos e setenta e oito mil, cento e vinte e oito reais
e sessenta e quatro centavos). Contratada: AVANSYS TECNOLOGIA
LTDA. CNPJ: 04.181.950/0001-10. Recife, 28 de agosto de 2023.
Marcos Antônio Matos de Carvalho

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 082/2022. Objeto:
Prorrogação de vigência, e concessão de reajuste, passando o valor do
contrato para R$ 1.192.031,13 (um milhão, cento e noventa e dois mil,
t r inta e um reais e t reze centavos).  Contratada: PITANG
CONSULTORIA E SISTEMAS S/A. CNPJ: 06.214.736/0001-49. Recife,
28 de agosto de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

Segundo Termo Aditivo ao Contrato MP n° 014/2023. Objeto: acréscimo
de 01 (uma) vaga de editor de vídeo, representando um aumento de R$
65.187,96 (sessenta e cinco mil, cento e oitenta e sete reais e noventa e
seis centavos), correspondente ao percentual de 0,19%. Contratada:
T O P P U S  S E R V I C O S  T E R C E I R I Z A D O S  E I R E L I .  C N P J :
09.281.162/0001-10. Recife, 05 de setembro de 2023. Marcos Antônio
Matos de Carvalho

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 25/2023 firmado com a OI
S/A–EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Objeto: Quitação do débito, a
tí tulo indenizatório, referente à prestação dos serviços de
videomonitoramento - locação de câmaras f ixas e câmaras

DESPACHOS Nº Extrato referente à semana de 04 a 06 de setembro
de 2023.
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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externas, referente ao mês de JULHO/2023, no valor de R$ 57.056,47
(cinquenta e sete mil, cinquenta e seis reais e quarenta e sete
centavos). Dotação Orçamentária: Natureza de Despesa: 339093 - Sub-
Ação: 0000 - Ação: 0747 - Fonte de Recursos: 0500 - Nota de Empenho:
2023NE001545. Recife, 01 de setembro de 2023. Renato da Silva Filho

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MP N° 014/2023 firmado com a
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
CNPJ: 11.012.838/0001-11. Objeto: Desenvolver ações conjuntas para a
promoção e defesa dos direitos das pessoas e das comunidades em
situação de insegurança alimentar e nutricional, em especial no tocante
às ações de articulação e engajamento da Sociedade Civil para, por
meio das trabalhadoras e dos trabalhadores rurais, participar do controle
social das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional e
monitoramento do Programa de Aquisição de Alimentos(PAA). Vigência:
Será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Recife, 04 de
setembro de 2023. Marcos Antônio Matos de Carvalho

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS N° 12/2023
f i rmado com a POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO. CNPJ:
10.572.063/0001-76. Objeto: Doação de bens móveis inservíveis e/ou
obsoletos. Recife, 25 de agosto de 2023. Marcos Antônio Matos de
Carvalho

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0094.2023.CPL.PE.0071.MPPE

(LICITAÇÃO COM ITENS DE COTA RESERVADA DE ATÉ 25% e
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL - MEI)

OBJETO: Registro de preços, do tipo menor preço por lote, para
ampliação da infraestrutura de backup de informações do MPPE,
constantes na Seção 10 - Especificação do Objeto do Termo de
Referência - Anexo I do edital.

Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I.

Modo de disputa: Aberto.

Início de recebimento de propostas: 06/09/2023, às 16h00.

Fim de recebimento de propostas: 25/09/2023, às 09h00.

Início da Disputa: 25/09/2023, às 09h30.

Valor máximo global estimado: R$ 1.396.241,75 (Um milhão, trezentos e
noventa e seis mil duzentos e quarenta e um reais e setenta e cinco
centavos).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Horários de Brasília. Os
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no Endereço
Eletrônico do Sistema: www.peintegrado.pe.gov.br e no site do
M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  E s t a d o  d e  P e r n a m b u c o
https://portal.mppe.mp.br/licitacoes, (link licitações). As dúvidas e/ou
esclarec imentos poderão ser  sanados at ravés do e-mai l :
cp l@mppe.mp.br .

AVISO Nº PROCESSO ELETRÔNICO Nº
0094.2023.CPL.PE.0071.MPPE
Recife, 4 de setembro de 2023

Recife, 04 de setembro de 2023.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda

Pregoeira/CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Compra Direta por Dispensa de Licitação n.º
0126.2023.CPL.DL.0024.MPPE (PEIntegrado), da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, com fundamento no Art. 24, inciso X, da
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a contratação
direta para a locação do imóvel situado na Avenida Euclides de
Carvalho, nº 128, Centro, São José do Belmonte/PE, de propriedade do
Sr. Luiz Gonzaga de Lima, CPF nº 227.137.864-87 destinado a sediar
as Promotorias de Justiça de São José do Belmonte/PE, R$ 1.445,45
(Um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos), pelo período de 60 (sessenta) meses, perfazendo o valor
global de R$ 86.727,00 (oitenta e seis mil setecentos e vinte e sete
reais). DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários
à locação do imóvel.

Recife, 06 de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
Em exercício simultâneo

DESPACHO Nº RATIFICAÇÃO       DE   DISPENSA DE LICITAÇÃO
Recife, 6 de setembro de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 017/2023

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000011.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
0031.2023.CPL.PE.0018.MPPE
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000110.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação
de seu Extrato no Diário Oficial Eletrônico do MPPE.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Just iça de
Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2023.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da
Silva, matrícula 188.588-0, (81) 99230-6473, Gerente do Departamento
de Patrimônio e Material dempam@mppe.mp.br, ou seu substituto legal,
na sua falta ou impedimento.
Subprocurador Geral de Justiça, em exercício simultâneo das atividades
de Subprocurador de Justiça em Assuntos Administrativos: RENATO DA
SILVA FILHO

EXTRATOS Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP
N.º 017/2023
Recife, 11 de setembro de 2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021.2023.CPL.PE.0013.MPPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº
0021.2023.CPL.PE.0013.MPPE
Recife, 6 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
0021.2023.CPL.PE.0013.MPPE, cujo objeto consiste no Registro de
Preços visando aquisição de cadeiras fixas e cadeira giratória para
obeso, tendo como vencedora a empresa abaixo:

- Para o item 1 - TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -
CNPJ.:21.306.287/0001-52, R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil
reais);

Quanto aos itens 2 e 3, estes foram REVOGADOS, para posterior
análise do Termo de Referência e consequente adequação das
especificações técnicas.

Valor global licitado R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais),
atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 06 de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO

Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
Em exercício simultâneo

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0104.2023.CPL.PE.0065.MPPE

ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o
Processo Eletrônico Nº 0104.2023.CPL.PE.0065.MPPE, cujo objeto
consiste na Contratação do serviço de transporte, por meio de
automóveis executivos, com motorista, na modalidade de diária, para os
deslocamentos em Brasília do Procurador-Geral de Justiça do Estado de
Pernambuco, tendo como vencedora a empresa  DORCAM EIRELI,
CNPJ:  19.946.727/0001-94,  valor   global   homologado   de  R$
23.870,00 (vinte e três mil, oitocentos e setenta reais), representando
uma economicidade de 18,1%, atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 04 de setembro de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos
em exercício simultâneo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO DE ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ELETRÔNICO Nº
0104.2023.CPL.PE.0065.MPPE
Recife, 4 de setembro de 2023

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA

RELATÓRIO – AGOSTO/2023

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Período de distribuição: 01/08/2023 até 01/09/2023
1 – Promotoria Vaga
2 – FÉRIAS

RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA
RELATÓRIO – AGOSTO/2023
Recife, 13 de setembro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.553/2023 

 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de 

animais, Vitória de Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

07.09.2023* 
quinta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

08.09.2023** 

sexta-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Lucile Girão 
Alcântara 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

09.09.2023 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Joana Cavalcanti de 
Lima Muniz 

2º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

 
 

 
LEIA-SE: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de 

animais, Vitória de Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

07.09.2023* 
quinta-

feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Lucile Girão 
Alcântara 

2º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 

08.09.2023** 

sexta-feira 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Vitória de 
Santo Antão 

09.09.2023 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Francisco Assis da 
Silva 

4º Promotor de 
Justiça Cível de 
Vitória de Santo 
Antão 
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ANEXO DO AVISO nº 116/2023-CSMP 
 
 

ANEXO I  
Processos da Corregedoria 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. SEI Nº 19.20.2221.0007166/2023-16 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SEI Nº 19.20.2221.0007346/2023-06 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.2221.0009962/2023-87 

 

 
ANEXO II 

Processos Diversos 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 01776.000.174/2023  

2. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.207/2021  

3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02198.000.068/2022  

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.490/2022  

5. 4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

Procedimento nº 01879.000.529/2022  

6. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02011.000.250/2021  

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

Procedimento nº 01781.000.101/2021  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

PP Nº 02165.000.345/2022 

2. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL   

PP Nº 02007.000.257/2022 

3. 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02061.001.278/2020 

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA 

IC Nº 01693.000.131/2020 
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5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

IC Nº 02141.000.203/2021 

6. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES  

AUTO: 2017/2712190.  

DOC.: 8386873 

7. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

AUTO 2019/173791.  

DOC.: 11198990 

8. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

AUTO 2015/2132393.  

DOC.: 7817387 

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA – PATRIMÔNIO PÚBLICO 

AUTO: 2016/2487691.  

DOC.: 7624636 

10. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

AUTO: 2015/2143459.  

DOC.: 7024941 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS 

GUARARAPES  

PP Nº 02140.000.069/2023 

12. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

IC Nº 02261.000.114/2020 

13. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 

IC Nº 02220.000.079/2023 

14. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ 

PP Nº 01688.000.048/2023 

15. 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC Nº 02061.000.056/2020 

16. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 

IC Nº 02040.000.047/2021 

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA 

IC Nº 01412.000.095/2021 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS 

IC Nº 01696.000.138/2020 

19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 

IC Nº 01611.000.036/2020 

20. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 

IC Nº 01877.000.138/2021 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
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AUTO 2012/768764  

DOC.: 1602147 

2. 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.082/2020  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS  

1. AUTO  2017/2728255 

DOC. 8447886 

ORIGEM: 6ª PJDC DE PAULISTA 

2. AUTO 2012/775278 

DOC. 2325864 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUBI 

3. AUTO 2015/1860028  

DOC. 8640589  

ORIGEM: 13ª PJDC DA CAPITAL  

4. AUTO 2013/1061258  

DOC:3175133  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA  

5. AUTO 2018/73778 

DOC. 9905350 

ORIGEM: 35ª PJDC DA CAPITAL 

6. AUTO 2014/1753313 

DOC. 5845733 

ORIGEM: 3ª PJDC DE PAULISTA 

7. AUTO 2015/1992119 

DOC. 5683091 

ORIGEM: 3ª PJDC DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 26ª PJDCC  

AUTO: 2013/1069572.  

DOC.: 5939745 

2. 26ª PJDCC  

AUTO: 2018/351425.  

DOC.: 11190636 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

PP Nº 01707.000.100/2022 

4. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

IC nº 02014.001.493/2021 

5. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

IC nº 02014.001.648/2021 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 

IC nº 02041.000.121/2021 
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7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

IC Nº 02326.000.897/2020 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

PP Nº 02165.000.326/2022 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIROS 

IC nº 01778.000.002/2022 

10. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

IC nº 01891.000.648/2020 

11. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

IC nº 02053.000.149/2022 

12. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

IC nº 02053.001.738/2020 

13. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

IC nº 02053.001.751/2022 

14. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

PP nº 01866.000.097/2022 

15. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

PP nº 02009.000.864/2022 

16. SIM 02011.000.247/2022 

ORIGEM: 36a PJDC DA CAPITAL 

17. SIM 02140.000.349/2022 

ORIGEM: 2a PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

18. SIM 02142.000.337/2021 

ORIGEM: 4a PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA 

1. SIM 01740.000.049/2022 

ORIGEM: 33ª PJDC DA CAPITAL 

2. SIM 01998.000.689/2021  

ORIGEM: 26ª PJDC DA CAPITAL  

3. SIM 01696.000.125/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POMBOS  

4. SIM 01545.000.020/2022  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ  

5. SIM 02144.000.047/2022  

ORIGEM: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

6. SIM 02246.000.032/2023  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO  

7. SIM 02328.000.253/2021  

ORIGEM: 3ª PJDC DO CABO DO SANTO AGOSTINHO  
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Matrícula Nome do servidor Cargo Lotação 

189087-5 
CIBELE DE AZEVEDO 

FEITOZA LIRA 

TÉCNICO 
MINISTERIAL - 

ADMINISTRAÇÃO 

5ª Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania de Caruaru 

188046-2 
DJANE GABRIELA 

DO REGO PONTES 

TÉCNICO 
MINISTERIAL – 

ADMINISTRAÇÃO 

3ª Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania de Caruaru 

188984-2 
GILDARK SILVA 

RAIMUNDO 
SERVIDOR 

EXTRAQUADRO 
2ª Promotoria de Justiça de 

Defesa da Cidadania de Caruaru 

189439-0 
JULIANNE NEVES 
DOS ANJOS MOTA 

TÉCNICO 
MINISTERIAL – 

ADMINISTRAÇÃO 

1ª Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania de Caruaru 

188871-4 
LEONEL BRITO 
CARACIOLO DE 

ALMEIDA 

TÉCNICO 
MINISTERIAL – 

ADMINISTRAÇÃO 
Central de Inquéritos de Caruaru 

189090-5 
MAIRA JERONIMO 

FERREIRA 

TÉCNICO 
MINISTERIAL – 

ADMINISTRAÇÃO 

4ª Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania de Caruaru 

188951-6 
MARIA SIMONY DE 
ARAUJO OLIVEIRA 

TÉCNICO 
MINISTERIAL – 

ADMINISTRAÇÃO 
Central de Inquéritos de Caruaru 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

 
10.09.2023 

Sábado 
 

13:00 às  
         17:00  

 
Criminal 

Mayara Layne da Silva Farias 
Rodrigo da Costa Feitosa 

 
23.09.2023 

 
sábado 

13:00 às  
         17:00  

 
Criminal 

Hannah Riff de França Tenório 
 Leonardo Cordeiro de Barros 

 
24.09.2023 

 
domingo 

13:00 às  
         17:00  

 
Criminal 

 Leonardo Cordeiro de Barros 
David Cavalcanti Fernandes de Souza 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 

 
10.09.2023 

Sábado 
 

13:00 às  
         17:00  

 
Criminal 

 Leonardo Cordeiro de Barros 
Deivid Cavalcanti Fernandes de Souza 

 
23.09.2023 

 
sábado 

13:00 às  
         17:00  

 
Criminal 

Carlos Roberto Gomes do Nascimento Júnior  
Rodrigo da  Costa Feitosa  

 
24.09.2023 

 
domingo 

13:00 às  
         17:00  

 
Criminal 

Almir Rogério de Araújo Oziel  
 Leonardo Cordeiro de Barros 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM PALMARES 

Onde se Lê:  
 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
07.09.23 

 
Quinta-feira  

 
13:00  às 
17:00 

 
Palmares 

Luiz Henrique Matos 

Ívila Barbosa A. de Melo 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
07.09.23 

 
Quinta-feira  

 
13:00  às 
17:00 

 
Palmares 

Luiz Henrique Matos 

Ívila Barbosa A. de Melo 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO  

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

 
08.09.23 

 
sexta-feira  

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S. Antão 

Nathalya Alves Tomé 

Maria Elisandra Nascimento da Silva 

Geraldo Alves de 
Siqueira Junior 

 
Leia- se: 
 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

 
MOTORISTA 

 
08.09.23 

 
sexta-feira  

 
13:00  às 
17:00 

 
Vitória S. Antão 

Mauro Leonardo de Lima Berto 

Maria Elisandra Nascimento da Silva 

Geraldo Alves de 
Siqueira Junior 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO  

COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA  
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTAS 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

 
16.09.23 

 
sábado  

13:00  às 
17:00 

 
Nazaré da Mata 

Marcio Tiago da Paixão 
Rafel Henrique Houly Borba 

Romildo de Freitas Gomes 
João Paulo Barbosa Neto 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

MOTORISTAS 
(TITULAR E 

SUBSTITUTO) 

 
16.09.23 

 
sábado  

13:00  às 
17:00 

 
Nazaré da Mata 

José Leonardo da Silva 
Rafel Henrique Houly Borba 

Romildo de Freitas Gomes 
João Paulo Barbosa Neto 
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
AGOSTO DE 2023

PROCURADORES DE JUSTIÇA
SALDO ANTERIOR

PROCESSOS
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL
OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

1ª

ZULENE SANTANA DE LIMA 
NORBERTO

- - - - - - - - - - - -
COORDENADORA DA

CENTRAL DE RECURSOS
CÍVEIS.

Exercício Simultâneo: Luciana 
Marinho Martins Mota e Albuquerque

- 02 02 - - - - 02 02 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 2º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL EM

JULHO.

Exercício Simultâneo: Marco Aurélio 
Farias da Silva

- - - - 63 63 - 63 63 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 5º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

2ª

LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA
E ALBUQUERQUE

- 10 10 01 17 18 01 25 26 - 02 02 FÉRIAS DE 11 A 30 DE
AGOSTO.

Exercício Simultâneo: Charles 
Hamilton dos Santos Lima

- - - - 32 32 - 32 32 - - -

3º
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS 
LIMA

- 01 01 - 85 85 - 86 86 - - -

4ª
MARIA DA GLORIA GONÇALVES 
SANTOS

- - - 02 83 85 02 83 85 - - -

5º MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA - - - 01 63 64 01 63 64 - - -

COORDENADOR DA
PROCURADORIA DE

JUSTIÇA CÍVEL.

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 1º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

6ª

YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO 
ARAÚJO

- 07 07 - 18 18 - 17 17 - 08 08 FÉRIAS DE 11 A 30 DE
AGOSTO.

Exercício Simultâneo: Carlos Roberto 
Santos

- - - - 32 32 - 31 31 - 01 01

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 13º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 11 A

30 DE AGOSTO.

7ª NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI - 14 14 - 84 84 - 95 95 - 03 03

COORDENADORA DO
NÚCLEO PERMANENTE

DE INCENTIVO À
AUTOCOMPOSIÇÃO –

NUPIA.

8º LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS - 10 10 - 86 86 - 94 94 - 02 02

9ª
LAÍS COELHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI

- 18 18 03 82 85 - 82 82 03 18 21

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 17º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

10ª
IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE 
SOUZA SANTOS

- - - 01 84 85 01 82 83 - 02 02

11ª LÚCIA DE ASSIS - - - - 84 84 - 81 81 - 03 03

12º
GERALDO DOS ANJOS NETTO DE 
MENDONÇA JÚNIOR

- 02 02 - 64 64 - 66 66 - - -

13º

CARLOS ROBERTO SANTOS - 09 09 - 85 85 - 86 86 - 08 08

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 6º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 11 A

30 DE AGOSTO.

Exercício Simultâneo: Charles 
Hamilton dos Santos Lima

- 01 01 - - - - 01 01 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 3º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 22

DE JULHO.
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PROCURADORES DE JUSTIÇA
SALDO ANTERIOR

PROCESSOS
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL
OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

14º VALDIR BARBOSA JÚNIOR - - - - 83 83 - 83 83 - - - FÉRIAS DE 3 DE JULHO A
1º DE AGOSTO.

15ª
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE 
FARIAS SANTOS

02 22 24 01 75 76 02 88 90 01 09 10 FÉRIAS DE 23 A 25 DE
AGOSTO. 

16º
JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
FREITAS HENRIQUES

- 01 01 - 82 82 - 64 64 - 19 19 FÉRIAS DE 3 DE JULHO A
1º DE AGOSTO.

17º

PAULO ROBERTO LAPENDA 
FIGUEIROA

- - - - - - - - - - - - CORREGEDOR-GERAL.

Exercício Simultâneo: Laís Coelho 
Teixeira Cavalcanti

- 01 01 02 63 65 02 64 66 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 9º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

18º
FRANCISCO SALES DE 
ALBUQUERQUE

- - - - 85 85 - 68 68 - 17 17

19ª ALDA VIRGÍNIA DE MOURA - 18 18 - 40 40 - 55 55 - 03 03 FÉRIAS DE 14 A 25 DE
AGOSTO.

20º

SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 02 06 08 02 83 85 03 56 59 01 33 34

COORDENADOR
ADJUNTO DA CENTRAL
DE RECURSOS CÍVEIS.

Exercício Simultâneo: Carlos Roberto 
Santos

- 03 03 - - - - 03 03 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 13º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 20

DE JUNHO.

21º

JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA 
ROCHA

- 01 01 - 18 18 - 16 16 - 03 03 FÉRIAS DE 11 A 30 DE
AGOSTO.

Convocada: Eva Regina de 
Albuquerque Brasil

- - - 01 31 32 - 31 31 01 - 01

TOTAL 04 126 130 14 1.522 1.536 12 1.517 1.529 06 131 137

Recife, 1º de setembro de 2023.

Lúcia de Assis
11ª Procuradora de Justiça Cível

Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em exercício

Claudionilo Eugênio Gomes Mudo
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Núcleo de Controle e Movimentação de Processos da Procuradoria de Justiça Cível
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Procuradoria Geral de Justiça 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 017/2023 

  
SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012023000011. 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0031.2023.CPL.PE.0018.MPPE  
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012023000110. 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário 
Oficial Eletrônico do MPPE.  
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco. 
CNPJ: 24.417.065/0001-03.  

 
 
1. Registro de Preços visando o fornecimento de MOBILIÁRIO – CADEIRAS FIXAS, de acordo 

com as especificações do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

  
2. Empresa(s) vencedora(s):  

A) Empresa: TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ:  
21.306.287/0001-
52 

Inscrição 
Estadual: 

261.431.046/00-66 

Endereço: Rua Vereador Décio de Paula, 101, Planalto, Formiga/MG CEP 35574-825 

Telefone/FAX: 
(61) 3248-3956 /  
(37) 3329-1000 

E-mail: 
tecno2000@tecno2000.com.br / 
brasília@tecno2000.com.br 

Representante: JORDANO CASTRO NASCIMENTO 

 
ITEM: ÚNICO; 

 
Planilha Demonstrativa de Preços:  

ITEM 
CÓDIGO 

DO 
E-FISCO 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
MODELO 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
487272-

7 

CADEIRA - TIPO FIXA, 
BASE FIXA, EM ACO, SEM 
RODIZIO, COM 0,74M DE 
ALTURA TOTAL MINIMA, 
SEM BRACOS, ASSENTO 

EM ESPUMA DE 
POLIURETANO, 

REVESTIDO EM TECIDO 
SINTETICO, MEDINDO 

40,00X38,00CM (LXP), SEM 
REGULAGEM, ENCOSTO 

EM ESPUMA DE 
POLIURETANO, 

REVESTIDO EM TECIDO 
SINTETICO, MEDINDO 

30,50X24,00CM (LXA), SEM 
REGULAGEM, 

DIMENSOES COM 
VARIACAO CONFORME A 

NBR 13962:2006 

TECNO2000/ 
TECNO2000/ 

VERNIER 
UND 200 420,00 84.000,00 

VALOR TOTAL PARA EMPRESA "A" 84.000,00 

OITENTA E QUATRO MIL REAIS 

 
1.3 Valor Total Registrado no Certame:  

VALOR TOTAL LICITADO: R$ 84.000,00 

OITENTA E QUATRO MIL REAIS 

4.      
FORO: RECIFE/PE. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2023. 
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da Silva, matrícula 188.588-0, (81) 

99230-6473, Gerente do Departamento de Patrimônio e Material dempam@mppe.mp.br, ou seu 
substituto legal, na sua falta ou impedimento. 
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Subprocurador Geral de Justiça, em exercício simultâneo das atividades de Subprocurador de Justiça em 
Assuntos Administrativos: RENATO DA SILVA FILHO 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE OLINDA 

RELATÓRIO – AGOSTO/2023 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

 

PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA 

 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

SALDO 

ANTERIOR 

AUTOS 
RECEBIDOS 

AUTOS 
DEVOLVIDOS 

SALDO 
ATUAL 

5ª PJCO 

 

DIEGO PESSOA COSTA REIS 

00 85 85 00 

8ª PJCO 

Substituto Automático 

DIEGO PESSOA COSTA REIS
1
 

00 77 77 00 

9ª PJCO 

 

ISABEL DE LIZANDRA PENHA 
ALVES 00 80 80 00 

10ª PJCO 

 

FABIANA MACHADO 
RAIMUNDO DE LIMA 00 87 87 00 

TOTAL 00 329 329 00 

Período de distribuição: 01/08/2023 até 01/09/2023 

1 – Promotoria Vaga 

2 – FÉRIAS 
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